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ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
N2 0091 

Governador do Estado do Amapá 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

,DECRETO N9 DE 02 DE JANEI RO DE 1989 
tiYISIU Of. II\QUl1 
DICUIIEITIIdD I!G1Sll11fl 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO Fl!LIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Procurador Geral do Estado 
Dr. JOSI! DE ARIMATHI!A VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Promoção Social 
ARTUR DE JESUS.BARBbSA SOTÃO 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
MANOEL ANTONIO DIAS 

OOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 0819 DE OS DE MAIO DB 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe do conferidas pelo artigo 14, § 22 do A to das Dlsposiç6es Constitucionais 
Transitórias. da Coostituiçlio Federal de OS/10/88, combinado com o art. 26 
da Lei Complementar ot 41, de 22/12181, c tendo em vista o teor do Offcio ot 
229189-SESA, 

RESOLVE: 

Art. J! • Dispensar MARIA CR ISOLINA DE SOUZA, da fuo
çlo de confiança de Chefe do Posto de Saóde de Curiad, código DAI-201.3, 
da Jl Diretoria Reaional de Sadde/SESA. 

Art. 22 • Revogam -se as disposições em contrário. 

Macapá(AP), em OS de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Oovc111.ador 

OOVliRNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 0820 DE OS DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amap4, usando das at tibulçOcs que 
lhe sli.o conferidas pelo artigo 14, § 2! do Ato das Disposíç6cs Constitucio11als 
Traosllóriu> d" Coostituiçio federal de 05/10188, combinado com o art. 26 
tia Lei Comp,emcntar oi -41 , de 22112181, e tendo em \1st a o teor do 6ffcló n! 
()2<47119-SESA, ·, 

I 

i • RESOLVE: 
.. 

Art. I' · Dispensar SELMA MARIA CARMO DE SOUZA, da 
funçlo de confiança de Secretário Administrativo, c6dlgo DAI-201.1, da J! 
Dlreloria Rcaoonal de Satldc/SESA. 

·~ 
Art. 2'- Revoaam-se as ctisposlç6es em contrlrio. :; .. 
Macapá(AP), em OS de maio de 1989. 

.. ,, L, ~~ : . ·~· JOROB NOVA DA COSTA •. 
~ ',r 

p Oo•enador '"! 
b •I ~ ~ 

-~ 
.. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
~ ·,;~ 

DECRETO (i>) N! 0121 D,B o.s D,B MNO DB l~ : 
~ . . -
·~ ... · 

Auditor do Governo do Estado 
JOSI! VER!SSIMO TAVARES 
Secretár io de Educação e Cultura 

Pro f. PAULO FERNANDO BA'!ISTA GUERRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 
Secretário de Segurança PÚblica 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. COES DA COSTA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXE~ 

lhe slo conferidas pelo aruao 14, § 2' do Ato du Dispoalç6ea Coostituciooala 
Transitóriu, da Constituiçlo Federal de OS/10/88, combiDado com o •art. 26 
da Lei Complementar n' 41, de 22/12181, e tendo em VJsta o teor do Oficio oi 
02S0/89-SESA, 

RESOLVE; 

Art. tt - Dupeoaar ROSA NILVIA SILVA CAMBRAIA, da 
fuoçlo de confiança de Chefe do Posto de Sadde de Fucodioba, códiao DAl-
201.3, da 1! Dltetoria Rea•onal de Sadde/SBSA. 

Art. 2t - Rcvoaam-sc aa disposições em contririo. 

Macapi(AP), em OS de maio de 1989. 

JORGB NOVA DA COSTA 
Gonrudor 

GOVBJlNO DO BS:rADO.OO AMAPÁ 

DBCltBTO (P) Nl 0822 DB OS DB MAIO DB 1989 

O Oovcroador do Balado do Amapll, usando du atribuiç6ea q'n 
lbe alo ·-eooferldu pelo art1ao 14, I 21 do A to du Dispoalç6ea Coostituctooúa 
Transitórias, da Coostinúçlo P•doral de 05/10188, combtoado com o art. 26 
da Lei Complementar ot 41, de 22112/81, e tendo em vista o teor do Oficio •' 
024<4/89-SESA, 

RESOLVE: . ., .... 
Art. 11 • Dispenaar ORIVAL DE DEUS LBITB, da fun~o· 

confiança de Chefe do Posto de Salldc de Á1ua Braoca·Serra do Navio, c6dl· 
&~DAI-201.3, da 11 Diretoria Reponal de Sadde/SESA. ~ 
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Art. 2' - Revoaam-•e u duposiç6ea em cootr,rio. 

Macap,(A P), em OS de maio de 1989. 

JOROB NOVA DA COSTA 
Oonnwlor . . 

GOVBllNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
t• • 

DECRBTO (P) Nt 0823 DE OS DE MAIO DB 1919 -
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RESOLVE: 

Art. JV- Dispensar MARIA NELY MARINHO ANDRADE, da 
fuaçlo de cdafiança de Chefe da Unidade Mil ta de SaOde de Mazaalo, c6dlao 
DAI-201.3, da 11 Diretoria Re&lonal de SaOde/SESA. 

Art. 2' - Revogam-se aa diapoaiç6ea em contrúio. 

Macap,(AP), em OS de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gonrudor 

OOVBRNO DO BSTADO DO AM.APÁ 

DIICUTO (P) N' 012.4 DE OS DE MAIO DE 1919 

O Governador do Eatado do Amap,, unndo das atribuiç6e1 que 
lbe 1lo conferidu pelo artigo 14, t 22 do Ato da1 Dispoaiç6e1 Conllltucionais 
Tranaitóriu, da Conatltuiçlo Federal de 05/10/881 combinado com o art. 26 
da Lei Complementar at 41, de 22/12/81, e tendo e111 vista o teor do Offcio nt 
0231189-SESA, 

RESOLVE: 
• 

A 11. J! - Dispensar RAIMUNDA CORREIA PICANÇO, da 
funçlo de confiança de Chefe do Posto de Sadde de Foz do Macacoari, c6digo 
DAI-201.3, da J! Diretoria Regional de SaOde/SESA. 

Art. 211 - Revoaam-se as disposições em cont "rio. 

Macap,(AP), em OS de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Go.......sor 

OOVUNO DO BSTADO DO AMAPÁ 

DIICUTO (P) N' 0125 DE OS DE MAIO DE 1919 

O Governador do Estado do Amap,, usando das at dbuições que 
lhe alo conferidas pelo a •ia o 14, f 211 do A to du Disposiç6es Constitucionais 
Transitóriu, da Conatituiçlo Federal de OS/10/88, combinado com o art. 26 
da Lei Complementar ot 41, de 22112/81, e tendo em vista o teor do Oficio o! 
0261/89-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 1' • De1i1nar, a titulo predrio, ROSILDA MELO DA 
SILVA, Auxiliar Operacional de SeiYiçoa Diversos, códiao LT-NM -8 12, 
cluae "S", eferhcia NM-26, da Tabela Permanente do extinto Território 
Federal do Amap,, pa • exercer a funçlo de confiança de Chefe do Posto de 
Sadde de Fazendiaha, código DAI-201.3, da 11 Diretoria Regional de Sad· 
de/SESA. 

Art. 22 • Revoaam·se as dilpo1iç6e1 em contlljfio. 

Macap,(AP), em OS de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Oo.....-udor 

OOVBaNO DO BSTADO DO AMAPÁ 

DIICUTO (P) N' 0126 DE 0.5 DE MAIO DE 1919 t' 

O Governador do Ellado do Amap,, usando das atribuiç6es que 
lhe alo conferidas pelo artiao 14, t 22 do Ato das Disposiç6es Constitucionais 
Transitórias, da Coastltuiçlo Federal de OS/10/88, combinado com o art. 26 

Ida Lei c-...-.tar •' 41, de 22/12/81, e tendo em Vilta o teor do Oficio n' 
·232/19-SBSA, 

RESOLVE: 

Art. 1! • Dispensar 1RACI SOuZA SOBRINHO, da funçio de 
confiança de Chefe do Posto de Sadde do Carmo do Macacoari, c6diao 
DAI-201.3, da 1• Diretoria Reaional de Sot!de/SESA. 

Art. 22 • Revogam-se as disposiç6es em contr,rio. 

Macap,(AP). em OS de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gonr.ador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0127 DE OS DE MAIO DE 1919 

O Governador do Estado do Amap,, usando das atribuiç6es que 
lbe do conferidas pelo artigo 14, f 22 do Ato das Disposiç6es Constitucionais 
T anaitóriu, da Conllituiçlo Federal de OS/10188 , combinado com o art. 26 
da Lei Complementar n! 41, de 22/12/81, e tendo em vista o teor do Oficio n2 
02S3/89-SESA , 

RESOLVE: 

Art. 1! • Designar, a trtulo predrio, MILTON MIRANDA DA 
COSTA, A8ente de Portaria, c6diao LT-PL-1101, claue "B", efer~ncia 
NM· 7, da Tabela Permanente do extinto Território Federal do Amapll, pata 
exercer a funçio de confiança de Chefe do Posto de Sadde de Abacate da Pe· 
dreira, código DAI-201.3, da 11 Diretoria Regional de Sadde/SESA. 

Art. 2' • Revoaam·•e as disposições em contrllrio . . 

Macap,(AP), em OS de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Go•er.ador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0121 DE OS DE MAIO DE 1919 

O Goveraádor do Estado do Amapll, usando das atribuições que 
lhe aão conferidas pelo a ttlao 14, f 2' do Ato das Disposiç6es Constitucionais 
Transitórias, da Constituiçlo Federal de OS/10188, combinado com o art . 26 
da Lei Complementar n! 41 , de 22/12/8 J, e tendo e!D vista o teor do Oficio nt 
0236/89·SESA, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar, a trtulo precário, MARIA RITA DOS PRA· 
ZERES DE SOUZA NERY, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, c6di· 
ao LT-NM -812, classe "B", refer~ncia NM-6, da Tabela Permanente do ex· 
tinto Território Federal do Amap,, para exercer a funçlo de confiança de 
Chefe do Posto de Salfde de Slo Pedro dos Bois, códiao DAI-201.3, ~a J! 
Diretoria Reaional de Sadde/SESA. 

Art. 2' -'Revogam-se as disposições om contr,rlo. 

Macapa(AP), em OS de maio de J 989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Go•cr.ador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nt 0129 DB OS DE MAIO DE 1919 

O Governador do Estado do Amap,, usando das atribuições que 
lhe alo conferidas pelo a •igo 14, f 2' do Ato das Diaposiç6ea Constitucionais 
Traoaitóriu, da Coostituiçlo Federal de OS/10/ 88 , combinado com o art. 26 
da Lei Complementar o2 41, de 22/12/81, e tendo em vista o teor do Otrcio nt 

DI A RIO OPICIAL 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

ESTADO DO AMAPÁ 

DIRETOR 
Dr. JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 

ORIGINAIS 
* Os t extos enviados à publicação deverão ser 

PREÇOS- ASSINATURAS 

da tilogr a f ados e acompanhados Pé oficio ou * Macapá .•.••••..•........••• NCz$ 20,20 memorando. * Outras Cidades •• , ...•. ...•. 
O Diário Oficial do Estado do Amapá pode rá NCz$ 49 , 77 * As assinaturas são semes-
ser encontrado para leitura nas Representa trais e venciveis em 30 de 
ções do Governo do Amapá em· Br asilia/DF,Riõ junho a 31 . de dezembr o. 
de Jane iro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO Preço do Exemplar ..••.. . ..... NCz$ 0, 18 07:30 as 12:00 horas Número atrasado .•.•...•. ..•• · . 
Horário : Das NCz$ 0 , 24 

14: 00 às 17:30 horas RICLAMAÇOES 
PREÇOS - PUBLICAÇOIS * Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor 

* Publicações - centímetros de de Imprensa Oficial do Estado do Amapá, até. 
coluna .. • ........ . .....•. • , NCz$ 2,3('1· ~ dias. após_a _publicação . 

DEPARTA.'IENTO DE L'íPRENSA OFICIAL- Rua Cândido Mendes Nll 458 - !lacapá - Elltado do Amapa -Fone 222-0444 - Ramau 176-1 77-1 78 

~ 



I 

rttiSII DE ARQU IVO E 
OOCUUEITICIO LEGISUTIYft • Cl'W 

Macapj, 17 -G5-89 DI~RIO OFICIAL . · · 

0263/89-SESA, 

RESOLVE: 

Ad. t!P - Desisnar MARIA JOSá MONTEIRO DA SILVA, 
Asente Adminittrativo, códiso LT-SA-701, claue "Especial",. refe .encia 
NM-32, da Tabela Permanente do extinto Território Federal do Amapi, para 
exe ~:er a funçlo de confiança de Cbefe da Soçlo de Apoio Administutivo, 
códiso DAI-201.3, da 11 Diretoria Resional de Sal!de/SESA. 

ArL 211 - Revosam-se a• ditpoaiçliet em cont -'rio. 

Macap,{AP), em OS de maio de 1989. 

JOROB NOVA DA COSTA 
aoYe~U~~or 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECilBTO (P) fP 0130 DB OS DB MAIO DE 1919 

O Governador do Eatado do Amap,, usando das at libuiçliea que 
lhe alo conferidas pelo artiso 14, f 2~ do A to das Diapoaiçliea Constitucionais 
Transitórias, da Conatituiçlo Federal de OS/ 10188, combinado com o art. 26 
da Lei Complementar nt 41, de 22/12181, e tendo em viua o teor do Ofldo a2 
0251189-SESA, 

RESOLVE: 

Art. tt - Desisnar NEUSARINA MARIA FERREIRA PAES, 
A sente Admioiat ~ativo, códiso LT-SA-701, Classe "A", refert n:ia NM-18. 
da Tabela Permanente do exiloto Território Federal do Amap,, para exe ~:era 
funçlo de confiança de Secretúio Admioiatrativo, c~igo DAI-201.1, da Co
ordenadoria de Ioformaçliea de Sal!de/SESA. 

Art. 2~ - Revoaam-se •• diapoaiçliea em cootrúio. 

Macap,{AP), em OS de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
aovaudor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMA.PÁ 

DECilBTO (P) N! OI~ I DB OS DB MAIO D.B 1919 

O Governador do Euado do Amap,, usando daa atribuições que 
lbe tio conferidas pelo artiao 14, f 2' do Ato das Dilpoaiçlies Conatitucionaia 
Traoaitóriu da Constituiçlo Federal, combinado com Artigo 26 da Lei Com
plementar o! 41 de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Diapensar MARIA HELENA DE OLIVEIRA LOBA
TO, da funçlo de confiança de Secret,rio Administrativo, Código DAI-201.2, 
do Departamento de Saneamento c Dcacnvolvimento Urbano-DESDU/SOSP. 

Art. 2' - Rcvoaam-sc as dilpoaiçlica em contrmo. 

Macap,{AP), em OS de maio de 1989. 

JOROB NOVA DA COSTA 
ao......_ 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECilBTO (P) fP 0132 DB OS DB MAIO DB 1919 

O Governador do Balado do Amap,, usando daa atribulçliea que 
lbc alo cooferidu pelo artigo 14, f 22 do Ato dat Diapoaiçliea Conatltucionaia 
Transitória• da Conatitulçlo Federal, combinado com Artiao 26 da Lei Com
plementar o2 41 de 22.12,81, 

RESOLVE: 

Art. 111 - Diapenaar HELENA TENÓRIO DE OLIVEIRA, da 
fuoçlo .de confiança de Cbofe da Seçlo de Eatudoa e Projetoa, Códiso 
DAI-201.3, da Divulo de Urbanismo/DESDU/SOSP. 

Art. 22 - Revoaam-se u dispoaiçlies em contr,rio. 

MacapiCAP), em OS de mato de 1989. 

GOVBRNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DIICRBTO (P) Nl 0133 DB 05 DB MAiO DB I919 

O Governador do Estado do Amap,, uaando du atribuições que 
lbe slo coaferidu pelo ut11o 14, f 22 do Ato du Diaposiçliet Coutltucioaals 
Trualtóriu da Coattltaiçlo Federal, combinado com Artiso 26 da Lei Com
plementar a2 41 de 22. 12.11. 

RESOLVE: 

Art. I' - Deai1ur, a tftlllo prachlo, DOMINGOS DO ESP(RI
TO SANTO DA SILVA, OC.P."te do empreao de Deseahbta, Códl&o LT
NM-113, Claue "S",RafarfKla NM-32, da Tabele Penaaaeate do extlilto 
Território Fodecal do "-" lotado aa Sec:'rataria de Obru c Serviço• Ptbll
coa, para exercer a fH91D·• -fluç• de Aub ... te, C6d~ DAI-202.3; da
Divialo de Obru NllllcaeiDOP/SOSP, aa vap decorrente da, diapeaaa de 

Iracema da Silva P !a~do. 

Art. 22 - Revosam-•e •• diapotiçliea em contr,rio. 

Macap,{AP), em OS de maio de 1989. 

JOROB NOVA DA COSTA 
aovaudor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECilBTO (P) fP 0134 DB OS DB MAIO DB 1919 

O Governador do Eatado do Amap,, uaando daa atribuiçliet que 
lhe alo cooferidu pelo artigo 14, f 22 do Ato das Dlspoaiçlies Cputituclonab 
Trao~itóriu da Conatituiçlo Federal, combinado com Artiso 26 da Lei Com
plementar nt 41 de 22.12.81. 

RESOLVE: 

Art. 111 - Dcaignar, a trtulo precirio, IRLON NAZARá SI
QUEIRA ATAlDE, ocupante do emprego de Agente de Serviço• de Enge
nharia, Código LT-NM-807, Clauc "S", Rcferenj:la NM-32, da Tabela Per
manente do extinto Território Federal do Amap,, lotado na Secretaria de 
Obraa e Serviços Pl!blicoa, para exercer a funçlo de confianç, de Cbefc da 
Scçlo de Eatudoa c Projetoa, Código DAI-201.3, da Divialo de Urbani•
mo/DESDU/SOSP, na vaga decorrente da diapenaa de Helena Tenório de Oli
veira. 

Art. 22 - Revosam-ae aa diapoaiçliea em cont-'rio. 

Macap,{AP), em OS de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
aovaudor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECilBTO (P) fP 013S DB 05 DB MAIO DB 1919 

O Governador do Estado do Amap,, uaando du atlibuiç6ea que 
· lbe alo conferida• pelo a digo 14, f 22 do Ato dat Diapoaiçliea Conatitucionaia 
Traaaitóriaa da Constituiçlo Federal, combinado com Artigo 26 da Lei Com
plementar nt 41 de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

A 11. 12 - Detignar MARLÚCIA PEREIRA DA SILVA, oca
pule do empreso de T6cnico de Laboratório, Códiso LT-NM-818, Cluse 
" A", Referencia NM-19, da Tabela Permanente do extinto Território Federal 
do Amap,, lotada na Secretaria de ·Obru e Serviço• Pdblicoa, para exercer 
a funçlo de confiança de Soe et,rio Adminiatrativo, Código DAI-201.2, do 
Depa rtamcnto de Saneamento e Deaenvolvimento Urbano- DESDU/SOSP, t\a 
va1a dcco D"entc da dispenaa de Maria Helena de Oliveira Lobato. 

Art. 211 - Revogam-ao 11 diapoaiçliea em cont-'rio. 

Macap,{AP), em OS de maio de 1989. 

JORGB NOVA DA COSTA 
Oo......SOC 

GOV.ERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECilBTO (P) fP 0136 DB 09 DB MAIO DB 1919 

O Governador do Ettado do Amap,, uaando du atribuiçliea que 
lbe alo conferida• pelo art. 14, f 2' do Ato dat Diapoaiçliea Coaatitucionaia 
Tranaitóriaa da Cooatitulçlo Federal de 05. 10.88, combinado com o Artlso 26 
da Lei Complementar o!P 41 de 22.12.81 c tendo em viata o teor do Otrcio n' 
016189. 

RESOLVE: 

. Art. t!P - Prorrogar pelo prazo de trinta (30) diü, oa termo• do 
Decreto {P) o2 0278, de 02 de fevereiro de 1989, pubficado ao Dlúlo Oficial 
do Eatado do Amap' de n!P 0028, de 13 de fevereiro de 1989. 

Art. 22 - Revosam-ac u dltpotiçliet em coalf,rio. 

Macapi{AP), em 09 de maio de 1989. 

ALPRBDO AUOUSTO RAMALHO DB OUVBIRA 
ao ....... ....._ ... 

GOVERNO DO BSTADO DO AMAPÁ 

DIICRBTO (P) fP 0137 DB 09 DB MAIO DB 1919 

O Governador do Balado do Amap,, uaudo daa atlibui~.qao 
lbe alo conferida pelo artlao 14, f 2' do Ato.du Dlapoaiç&a Coaatltucioaa1a 
Traaaitóriu da Coaatltuiçlo Federal de 05110111, combinado com o utlso 26 
da Lei Complementar a!P 41, de 22 de dezembFO de 1981 e toado em vlata o 
que coaata Proceuo at 21790.003911119-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. I' - . No-ar JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRIN
GEL, para exercer o cu ao CGI comiulo de Diretor :do Departamento de De
aeavolvi.mentO> Muaicip&l, c6dlso· DAS-101.2, 4a Secretaria de Pl.ueJa-to e 
Coordenaçlo-SEPLAN. · 

.3 
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Art •. 2' - Revoaam-ae a• diapo1lç6e1 om coot rúio. 

Macapi(AP), em 09 de maio de 1989. 

AinBoo AUGUSTO llAMALHO DB OLIVBillA 
Go,.,..._ SaMtihlto 

GOVERNO DO BSTADO DO AMAPÁ 

DBCllBTO (P) N' 0131 DB 09 DB MAIO DB 1919 

O Govomador do E1tado do Amap,, usando du atribuiç6es que 
jbe 1lo cQoforidu pelo art. 14, f 22 do Ato du Dilpo1iç6e1 Constituc_ionaia 
'rnuitóriu, da Coostituiçlo Federalde OS/10/88, combinado com o Arll80 26 
da Lei 'Complomootar oi 41, de 22.12.81, e tendo em vilta o que consta do 
Proceuo ot 21760.000740/89-GABI, 

RESOLVE: 

Art. JV- Deligoar WALDENOR ALMEIDA DA SILVA, ocll'
paato do carao do Aaoote de Policia, dane "Primúia", padrlo IV, ILO 
FRANCISCO CAMPOS DE MORAES, ocupante do cargo de Agente de Poli
cia clute " Prl.mhia", pàdrlo I e RAIMUNDO DE ALMEIDA MIRA, ocu
p..;to do CUJO de Aaeote Adminiltativo, código SA-701 , claue "E1peclal" , 
nfer§pcla NM-32 pertooceotea ao Ouadro Pe anaoeote do e><tloto Territóri? 
Federal do Amap1,lotadoa na Soe etaria de Segurança Pl!blica-SEGUP, para, 
IICib a pre•ldhcla do primeiro, cooatltulrem a Comiulo encarregada de rever a 
átoaçlo funcional do aervidor EDSON JURACY SOARES DA CUNHA, 
coofiaurada no Relatório Final da c;omiulo de loqutrito Administrativo, ins
tituída pelo Decreto (P) ot 1.392188-GABI, conforme Parecer ot 021/89-
PROG. 

Art. 2i - Revoaam-•o a• dilpo1iç6es em cootririo. 

Macapi(AP), em 09 de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO llAMALHO DB OLIVBIItA 
Go...udor SaMtihlto 

GOVERNO DO BSTADO DO AMAPÁ 

DBCllBTO (P) IP 0139 DB 09 DB MAIO DB 1919 

O Governado r do E1tado do Amapi, usando da• atribuiç6e1 que 
lbe alo cooforidu pelo ar tia o 14, f 2ll do A to du Di1poliç6ea CooJtituciooai• 
Traoaitóriu da CooJtitulçlo Federal, combinado com o artiao 26 da Lei Com
plementar ot 41 do 22 de dezembro de 1981. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Di1peo1&r o Jorvidor CLAUDIONOR SANTOS DE 
SÁ, E1crlvlo de Policia, Claue PRIMEIRA, Padrlo IV, pertencente ao Qua
dro Permaaeote do Governo Federal da Uoilo, lotado na Secretaria de Segu
rança Pl!blica, da Fuoçlo de Confiança de Secretúio Administ rativo, Código 
DA1-20I .I, da Divillo de Criminall1tica-DPT/SEGUP. 

A a. 22 - Revogam-•e a• dilpo•iç6es em cootrúio. 

Macapi(AP), em 09 de maio de 1989. 

ALPRBDO AUGUSTO RAMALHO DB OLIVBIItA 
Goveroador SaNtihlto 

GOVBilNO DO BSTADO po AMAPÁ 

DBCJlBTO (P) N' 0140 DB 09 DB MAIO DB 1919 

O Govemador do Eatado do Amapi, uiAodo dAI atribuiç6e• que 
' lho alo conferida• pelo 'artigo 14 f 22 do Ato du Di•po•iç6ea CooJtituclooaiJ 
Traolitórlu da Coo1tituiçlo Fede(al, combinado com o artigo 26 da Lei Com
plementar o' 41, de 22 cl'o dezembro de 1981. 

R~sor..yl!: 

Art. 11 - Dii!"'Diar o aervidor LUCIVAL AMARAL CALDEI
RA AfONSO, &cHvlo de Pollcia Clute PRIMEIRA, 'Padrlo 11, do Quadro 
~ale do Governo Fodo!al da Uollo, lotado o• Secretaria de S!lauraoça 
PAUca, da Puoçlo de Coofiaaça de Deleaado-CIIefe da s• Delegacia de PoU
cia da Capital, C6dip D~l-201.3, da Dtritlo de P:~llcla da CapitaliDGP/SB
GUP. 

Art. 2' - Revogam-ae a• diapoaiç6e1 em coot Jirio. 

Macapi(AP), em 09 de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMA.LHO DE OLIVBillA 
Govemador SaNtitato 

PREFEITURA MUNICIPAL l'l:: MACAPÁ 

LEI Ng 339/69 - PMM 

Denomina- se Bairro do Laguinho o atual Bairro 
Ramos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Julião 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: I 

DIYIS !D DE IR QUI YO - E~ 
•r.•n.tEitic!o ur.·t,., "'~'''"' - r. ., "' 

. 
' ,,. 

, . 

Art. lU - Fica denominado Bairro do Laguinho o atu~ 
Bairro Julião Ramos. 

Art. 2g - Fica revogada a Lei ng 06/7343AB/PM'.I , de 06 
de junho de 1973. 

Art. 3g - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ! 
caçao . 

PALÁCIO 31 l'l:: MARÇO, 14 de abril de 1989. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeitó Munic~pal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL l'l:: MACAPÁ 

Considera de Utilidade PÚblica no.Municipio de Macapá , 
a Associação dos Doadores Voluntários de Sangue do Estado 

do 'Amapá . 

O PREFEITO MUNICIPAL l'l:: MACAPÁ: 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL l'l:: MACAPÁ, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

·Art. lg - ~ considerada de Utilidade PÚblica no Munici 
pio de Macapá , a As sociação dos Ooadores Voluntários de 

Sangue dG Estado do Amapá. 

Art·. 2g - A presente Lei e nt ra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposiçÕes ~m contrário . 

PALÁCIO 31 l'l:: MARÇO , 25 de abril de 1989. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL ~ MACAPÁ 

LEI Ng 341/89-PMM 

Considera de Utilidade PÚbl ica no Municipio de Macapá , 

a FEl'l::RAÇAo ESPÍRITA 00 AMAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL l'l:: MACAPÁ: 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL l'l:: MACAPÁ, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lg - É considerada de Utilidade PÚblica no Munid
pio de Macapá, a FEQEAAÇÃ!;l ESPÍRITA 00 AMAPÁ, com Sede nes 
ta cidade, nos termos da Lei nR 097/79-PMM, de 29 de maio 
de 19?9. 

Art . 2g - Esta Lei entra em vigor na dat a de s ua publ! 
caçao , revogadas a s disposiçÕes e m contrário . 

PALÁCIO 31 OC MARÇO, 26 de abril de 1989. 

._00 AL!3ERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL l'l:: MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

l'l::CRETO NU 345/89-PM\1 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
legais que l he são conferidas pe lo it~m VIII , do art. 34 , 
da Lei ng 6 . 448 de 11 de outubro. de 19?? , e tendo e m vista 
o disposto nas Leis ngs 293 e -294/8.?-PM\1 , que i nstitue m a 
Nova Estrutura Administr ativa e a Reformulação de Cargo s e 
Salários do Munic!pio de Macapá, Prefeitura Municipal, e 
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considerando o que consta no Ofici o n2 186/B9-SEMEC/PMM 
datado de 27 de março de 19B9 . 

!ECRETA: 

Art. 12 - Nomear MARIA !E FÁTIMA FONSECA OOS SANTOS ~ 
CERDA, Agente Administrativo , CÓdigo AAA.D91-LT, Classe A, 
NÍvel 1, do Quadro de Cargos de Provimento ~fe~vo , para 
exercer a função gratificada de Chefe da Seção de Merenda 
Escolar, CÓdigq CAI.201.2, do Grupo de Chefia e Assistên -
cia Intermediária - CAI. 200 , da Secretaria Municipal de Ed~ 
cação e Cul tura , a partir de 27 de março de 19B9. 

Art. 22 - Este Decreto entPB em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário . 

CUI.f'RA-SE, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-sE . 

PALÁCIO 31 !E MARÇO , 13 de abril de 19B9. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 13 dias do mas 
de abril de 19B9. 

AZOLFO GEMAQUE OOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

P~EFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 3c!I6/B9-P"'-1 

O PREFEITO MlJ'oliGIPAL !E MACAPÁ, usando das atribuiçÕes 
legais que lhe são confer i das pelo art. 34, inciso I , Lei 
n2 6 .448 , de 11 de outubro de 1977, e tendo em vista os te! 
mos da Lei Federal n2 7 .320, de 11 de junho de 1985 ,e o seu 
Regulamento , Decreto n2 91.604, de 02 de setembro de 1985, 
que dispÕe sobre a comemoração pur antecipação , nas segun
das-feiras , o feriado que cair no meio da semana. 

CONSIDERANDO , que o feriado do próximo dia 21, consa
grado a TIRA!ENTES cai numa sexta-feira. 

!ECAETA: 

Art . lV - Antecipar para o dia 17, segunda- feira, as 
comemoraçÕes do Feriado do dia 21 de abril, consagrado a 
TIRADENTES. 

Art. 20 - Este Decreto entr a em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

~-sE CI~NCIA, REGISTRE-5E E PUBLIQlJ::-sE: 

PALÁCIO 31 !E MARÇO , 14 de abril de 1989. 

JOÃO AllERTD RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

AZDLFO GEMAQUE DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

PAULD JOS~ DA SILVA RM«JS 
Procurador Jur;(dico Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL !E MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo art. 34, inciso VIII, da lei n2 
6 . 448 , de 11 de outubro de 1977, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nR 2.5??. 

!ECRETA: 

~. 12 - AP_OSENTAR VOLUNTARIAMENTE por tempo de servi 
Ç_9.1 a servidora FRANCELINA MELO DA SILVA, pertencente ao 
Quadro de Funcionários PÚblico do l.t.lnidpio de Macapá, ocu 
pente do cargo de Agente de Jardinagem, CÓdigo SG-Dl2,cla; 
se C, nível 11 , de conformidade com o art, 40, inciso Iii~ 
alfnea "a", da Constituição do Bra:sil, combinado com o art. 
126, do Estatuto dos Funcionários PÚblicos Civis do Munic{ 
pio de Macapá,_ Lei nR 133/80-f'I.'M, de 26 det dezembro de 1980-:-

Art. 22 - Os proventos da Aposentadoria da :servidora 
são integrais, correspOndente a remuneração do cargo de 
Agente de Jardinagem, cÓdigo SG-012,.. -classe c, nÍvel 12 
conforme prece i tua o art. 27, parágref.o Único , inciso I , 
ellnea "c", e ert. 233 de Lei n2 133/00-PMM, combinado com 
o art . 184, inciso I , da Lei n2 1. 711, de 28 de outubro de 
1952 . 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicaç~i• revogadas as disposiçÕes em contrário. 

~-sE CIÊNCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-sE . 

PALÁCIO 31 DE MAFÇO, 14 de abril de 19B9. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Mecepá 

AzOLFO GEMAQUE OOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

PAULO JÓS~ DA SILVA RAMOS 
Procurador Jurídico Municipal 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE t.UIADOOES DO BAIRRO JARDIM EQUA 
TDRIAL - A M J E Q -

ESTADO DO tw.APA 

Flt-JOADA EM 18 DE JANEIRO DE 1989 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE , Dl.flAÇÃO E OBJETIVOS 

Art. 12 - A Associação de Moradores do Bairro Jardim Equ!! 
toriel - AMJEQ, é uma llntidede civil, de caráter benefic! 
ente, cultural e social, destinada a estreitar os l aços -
de união , solidariedade da comunidade , de direito privado 
tem número ilimitado de sócios , sem 1 destinçãct. de sexo , 
raça, credo poll ti co partidário ou religioso , de duração
i l imitada , reivindicatória na busca de melhorias para o 
bairro, tendo sua sede na capital do Estado do Amapá,foro 
jurÍdico na comarca de Macapá, na comunidade do Bairro -
Jardim Equatorial, 'fundada em 18 de Fevereiro de 1989. 
Art. 22 - A AM.JEQ , será regida pelo presente estatuto e 
tem por finalidade: 
I) Promover o desenvolvimento comunitário através da re! 
lização de obras e mel horamentos , com recursos proprios -
ou obtidos por doação, empréstimos ou financi amentos; 
II) proporcionar a integração dos associados e moradores
do bairro e i ntercâmbio com outras entidades afins; 
III) proporcionar aos essociados e seus dependen tas , ati 
vidades econômicas , culturais e sociais; 
IV) promover atividades assistenciais dj re~nta ou atr_!! 
vés de instituições filantrópicas , assistenciais a pre".! 
denciárias ; 
v) colaborar na administração do bairro , através de ~ 
tatos com órgãos municipais, estaduais e federais ou entidades 
de classes visando sempre e melhoria para a comunidade , , q~ 
do ela o julgar; 
VI) criar e manter publicações que facil item a divulgação 
dos trabalhos que venha a realizar , além de informações e 
assuntos de interesses dos associados . 
Art. 32 - A tw.JEQ seré. formada pela: 
- Assembléia Geral 
- Diretoria Executiva 

rrrrslo Df GHQUIWO f ~ 
biCUUEITacao ucrsuma . e ar !V 
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- Conselho Facal 
Paragráfo 111 .- Q exerc!cio de quaisquer das funções ref! 
ridas neste artigo não ll8râo remuneradas . 
Paragréfo 211 - ~ vedada l o exerdcio acunailecto de cargos, 
resl!llllvadas a participeção na Assembléia Geral . 

CAPITULO II 

DA ASSB8..DA GERAL 

Art. 411 - A Assembléia Geral é o orgão supremo da AMJEQ , 
constituido por todos os sócios em pleno exercício de 
seus direitos . 
Paregráfo 111 - A Assembléia Geral reune-se-à ordineriamen 
te ou extraordinariamente por convoceç8o da Diretoria Ex; 
cutiva, do Conselho Fiscal ou mediante requerimento de 50 
'lo (cinquenta por cento) do número dos associados e que 
estejam em pleno gozo de seus direitos sociais. 
Paragráfo 211 - A convocação de Assembléia Geral é feita .! 
trevés de edital, fixado na sede da AMJEQ e publicado nos 
ve:!culos de comunicação, I)B comunidade com antecedência -
m:!nima de 5 a lO (cinco a dez) dias. 
Paragráfo 3R - A Assembléia Geral Ordinária reune-se e de 
libera: 
I) Em primeira convocação com a presença da maibria abso
luta dos associados; 

.ri) Em segunda e Última convocação, meia hora após, com a 
presença de qualquer número de associados. 
Paregráfo 411 - A Assembléia Geral Extreordinária reune-se 
e delibera: 
I) Em primeira convocação, com a presença m:!nima de dois 
·terços dos associados ; 
II) Em segunda e Última convocação, meia hora apÓs , com a 
presença da maioria absoluta dos associados, Não havendo
esse número m:!nimo na segunda convocação, será fixada da 
ta para realização da nova Assembléia , obedecendo o § 2R 
do artigo 411 deste estatuto. 
Paregráfo SR - Preside a Assembléia Geral qualquer asso 
ciado escolhido por aclamação dos presentes, salvo a As 
sembléia Geral para eleição da Diretoria Executiva e Con 
selho Fiscal, que será presidida pelo coordenador EleitO: 
ral. -

Paragrafo 611 - A Assembleia Geral reune-se-à ordinariamen 
te, na seg~ quinzena de dezembro de cada biênio, par; 
eleger Diretoria Executiva e Conselho Fiscal . 
I) Anualmente, até o dia 30 (trinta) de março, para deli
berar a respeito das prestações de contas e relatórios de 
atividades da Diretoria e parecer do Conselho F'iscal . 

Parágrafo 711- Compete privativamente a Assembléia Geral: 
I) fleformar o estatuto 
II) Eleger ou destituir, a qualquer tempo, membro da Oire 
toria Executiva ou do Conselho Fiscal; -
III) Autorizar a realização de empréstimos, financiamen -
tos e outras obrigações pecuni árias e constituição de -ga 
rantias, acasos exigidas; -
IV) Autorizar a alienação de bens obsoletos ou sem utili 
dadas ; -
v) Decidir sobrtl progranlas de trabalhos e respectivos or 
çamentos. 

ÇAP!TULO ITI 

DA DIFETtJIIA EXEa.JTIVA 

Art . SR - A Diretoria Executiva é composta de um presiden 
te, um vice-presidente , primeiro e segundo secretário ,prl 
meiro e segundo tesoureiro e mais 03 (três) vogais, qu; 
eventualmente substituirão qualquer cargo vago que venha

·ocorrer , eleito em Assembl éia Geral dentre os s ócios em 
pleno gozo de seus direitos , com mandatos de dois anos,~ 
dando ser reeleitos • -
Art. 611 - A Diretoria Executiva reunir-se-à ordinariamente 
duas vezes por mês, por convocação do Presidente, e extre 
ordinariamente sempre que as circunstâncias a exigirem, ~ 
mem por convocação daquele. -
Art. 711 - As reuniões da Diretoria Executiva serão tom_! 
das pelo Presidente. 
Paragráfo Chico - As decisÕes da Diretoria Executiva se 
rio tomadas por maioria si111ples , e deverão ser lavradas a 

.. 
.... -

·~ 

tas no final de cada seção, assinadas pelos presentes' .li. 
Art. 811 - Compete a Diretoria Executiva: 
I) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e outros 
regulamentos aprovados. 
II) Fixar o valor da contribuição social em NCZS 0 , 50 
(cinquenta centavos) , com reajus tes determinados pela As 
sembléia Gerel . 
III) Acolher quaisquer reclamações dos associados . 
IV) Executar o plano de desenvolvimento da comunidade . 
v) Encaminhar pare apreciação e aprovação da Assembléia 
Geral, relatório anuais das atividades desenvolvidas na 
comunidade . 
VI) Aprovar o quadro de pessoal administrativo da AMJEGl. 

·vii) Exonerar, e pedido ou por motivos relevantes, sócios 
do quadro social . 
VIII) Convocar a Assembléia Geral . 
IX) Interpretar o presente estatuto e decidir os cesos ~ 
missos . 
X) Baixar instruções ou regulamentos sobre qualquer setor 
ou atividades da AMJEGl, orientando seus componentes quan 
to a maneira de desempenharem suas tarefas espedficas . -
XI) Compete ainda à Diretoria Executiva, organizar seus 
Departamentos e respectivos regimentos internos . 
Art. 911 - Compete ao Presidente: 

.I) Representar a Associação, ativa e passiva , em jU:Ízo ou 
fora dele. 
II) Proteger o patrimônio da At.lJEQ: 
III) Alienar, medi ente prévia anuência da Assembléia G! 
ral, bens .Jbsoletos ou sem utilidades para a comunidade, 
IV) Realizar, medi,ante aprovação da Assembléia Geral , a 
contratação de empréstimos , financiamento e outras obri 
gações pecunieres. 
v) Receber doaçÕes; 
VI.) Examinar e assinar , com o tesoureiro , balancetes men 
sais e balanços ; 
VII) Aprovar propostas de incrições de sócios. As propo!
tas acaso nãb aprovadas devem ser submetidas , com as jus 
tificativas cabÍveis , ao Conselho Fiscal para exames. -
VIII) Movimentar contas bancárias e emitir cheques, junta 
mente com o primeiro tesoureiro , em sua ausênCia com o si 
gundo tesoureiro'. 
IX) Assinar com o primeiro secretário , a correspondência
da At.lJEQ na ausência deste com o segundo secretário . 
X) Administrar a AMJEQ em conjunto com os demais direto -
res. 
XI) Admiti r e dispensar pessoal assalariado . 
XII) Convocar e Assembléia Geral e o Consel ho Fiscal. 
XIII) Participar de forma assídua, de todas as atividades 
da AMJEGl . 
Paragráfo lR - Toda vez que o presidente tiver que se eu 
sentar de cidade e a sua ausência vir a afetar às ativid; 
des da AMJÉGl, o mesmo deverá comunicá-la,por escrito , ao; 
demais membros da Diretoria com antecedência de 48 ( qua 
rente e oito) horas no m:!~ para que seja substitu:i:d0: 
por quem de direi to. 
Paragráfo 211 - Ao presidente que deixar de comparecer à 
At.lJEQ , por mais de 30 (trinta) dias consecutivos sem que 
tenha comunicado a sua ausência , se~lhe-á· aplicada com 
pulsoriamente, a pena de perda de mandato, apÓs homologa: 
ção da Ass~mbléia Geral . 
Art. 1()11 - Compete ao Vice-Presidente: 
I) Compete ao Vice-Presidente auxiliar e assessorar o Pre 
sidente nas suas tarefas e substitui-lo em caso de renún
cia, ausência e impedimento bem como participar de tod~ 
as atividades da AMJEQ. 
Art . llR - ' Compete ao 111 secretário: 
I) Substituir o Vice-Presidente em toda sua falta e im~ 
dimentos . 
Il) Organizar e dirigir todos os assuntos de secretária -
da At.lJEQ . 
III) Assinar com o Presidente a correspondência da AMJEQ. 

Art . 1211 - Compete ao 211 Secretário: 
I) Compete ao 211 secretário auxiliar o 111 Secretário nas 

. suas tarefas e substituí-lo em caso de renuncia , ausência 
ou impedimento, bem como participar de todas as ativida -
des da AlolJEGl . 

Art. 13R - Compete ao lR Tesoureiro: 
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I) Efetuar pagamentos , apÓs autorização da Diretoria ; 
II) Movimentar a conta bancária j untamente com o Preside~ 
te; 
III) Promover t oda e qualquer cobrança de debitas para 
com a AMJEQ , tanto de associados , quanto de terceiros , re 
ceber e dar quitação , recolhendo imediatamen te os valere~ 
recebidos à conta bancária , dentro do prazo de 48 (quaren 
ta e oi to) horas . -
IV) Crganizar a esc ri to ração contábil , bem como assinar · os 
balancetes mensais e o balanço geral da AMJEQ , juntamente 
com o Presidente e os membros do Consel ho Fiscal . 
v) Manter .sob 1 sua guarda e responsabilidade toda E\ doeu 
mentação contábil da AMJEQ, exibindo-a s empre que for s~ 
licitado; 
VI) Organizar, para efeito de controle de mensalidade , fi 
chário dos sócios ; 
Art . 142 - Compete ao 22 Tesoureiro: 
I) Compete ao 22 Tesoureiro auxiliar o 12 Tesoureiro nas 
suas tarefas e substituÍ-loQ em caso de renúncia , ausên -
cia ou impedimentos , bem como participar de t odas as ati
vidades da AMJEQ . 

CAP!TULO IV 

DO COIISELHO FISCAL 

Art. 1gg -O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) mem 
bras efetivos e el eitos pela Assembléia Geral dentre os 
sÓcios em pleno gozo de seus direitos com mandatos de 02 
(dois) anos . 
Paragráfo 12 -Serão eleitos tamqém 03 (três) suplentes 
para o Conselho Fiscal , 
Paragráfo 22 - O Conselho Fiscal el egerá, dentre seus mem 
bras , o seu Presidente. 
Art. 152 - O Conselho Fiscal reunir-se- á ordinariamente
uma vez por mês para examinar as contas da Diretoria Exe 
cutiva e emitir parecer que será assinado por todos os 
membros. 
Art. 172 - Compete ao Consel ho Fiscal: 
I) Fiscalizar t odo o movimento financeiro da AMJEQ , quer 
de receita quer de despçsas, 
II) Verificar se os l ivros contábeis e fiscais exigidos 
pela legislação especÍfica estão sendo util izados com ze 
lo P bem guardados •• 
III) Fazer relatório circunstanciado de quaisquer per~c~a 
levadas a efeito , encaminhando-o ao presidente da Diret~
ria Executiva. 
IV) Examinar a procedência dos motivos al egados pela Dire 
teria para recusar pedidos de inscrição de sócios e, d; 
mesma forma, os atos de exoneração que não se fundamenta-
rem em iniciàtiva dos próprios associados, -
V) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária , quando ~ 
correrem motivos graves/urgentes . 

CAP!TULO V 

DO QUADRO SOCIAL 

Art . 182 - Distribuem-se os sócios da AMJEQ , nas segui~ -
tes categorias: 
I) Fundadores 
ir) Contribuintes 
III) Beneméritos 
Paragráfo 10 - São sÓcios fundadores os que se associ~m 
e tomarem parte da reunião de fundação realizada em 18 de. 
fevereiro de 1989 . 
Parágrafo 22 - são SÓcios contribuintes os SÓcios que ace!. tos 
pela Diretoria , contribuírem com as mensalidades. 
Paragráfo 32 - São sócios beneméritos , aqueles que perta~ 
cendo ou não ao quadro social tenham prestados rel evantes 
serviços a AMJEQ reconhecidos através d~ Assembléia Ge 
ral da entidade . 
Paragráfo 42 - ~ão condições para admissões no quadro so 
cial o candidato que satisfazer. os. seguint9s requisitos: 
I) Ser morador co~provado do Bairro Jardim Equatorial. 
II) Ter idade mínime de 18 ano5 completos. 

CAP!TULO VI 

DOS DIREITOS DOS sacros 

Art. 192 - São direitos dos Associados quando quitas com 
a AMJEQ e em pleno gozo de seus direitos sociais: 
I) Comparecer a Assembléia Geral com direito a voz , v~ 
tar e ser votado a qualquer cargo eletivo , respeitadas -
as restriçÕes contidas neste estatuto. 
II) Usufruir de todos os serviços oferecidos pela AMJEQ , 
III) Participar de comissões , atividades reuniões cultura 
is e sociais da AMJEQ . 
IV) Receber titulo de sócio benemérito , sem perda de seus 
direitos; 
v ) Requerer a convocação da Assembléia Geral, em caráter
extraordinário . 
VI) Sugerir medidas de interesse de AMJEQ. 
Paragráfo Único - Os sócios Beneméritos não estão enqu~ -
drados nos itens I , IV e V deste artigo anterior. 

CAP!TULO VII 

DOS DEVERES DOS sacros 

Art . 202 - Os sócios tem os seguintes deveres: 
I) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto, 
das normas e decisÕes tomadas pelos Órgãos administrativo 
e zelar pela respeitabilidade da AMJEQ. 
II) Representar junto ao poder ou poderes competentes da 
AMJEQ, contra fatos irregulares. 
III) Aceitar e respeitar os demais SÓcios , especialmente
os que estiverem em exercício de cargos ou desempenho de 
qualquer missão . 
I V) Desempenhar com responsabilidade os encargos que lhe 
forem confiados . 
v) Evitar a pratica de atos incompatíveis com a natureza, 
final idade e objetivos da AMJEQ ; 
VI) Aceitar o julgamento e as penalidades consequentes, que 
lhe forem impostas , em virtude de prejuízos materiais e 
morais causado a AMJEQ , por si ou pessoas de sua respons! 
bilidade , ou seus convidados, 
VII) Pagar pontualmente as contribuiçÕes fixadas e outros 
débitos a que estiver sujei t o até o Último dia Útil do 
mês de competência, 

CAP!TULO VIII 

OAS PENALIDADES 

Art . 212 - Os associados que infrigirem quaisquer das dis 
posições previstas por esta estatuto, serão passivos das 
seguintes penas: 
I) Advertência, sempre por escr ita e em caráter reservado 
II) Sus pensão temperaria de direitos. 
III) Exclusão. 
Art. 222 - As penas serão gradativas, aplicando-se primei 
ramente a II)BiS simples e em caso de reiteraçã!J do ma~ 
comportamento aplicar- se- ão as demais , na mesma ordem do 
dispositiva anterior. 
Paragráfo único - Em caso de infração grave, entendendo -
se com tal , aquelas que con&istirem em agressões 1fisicas 
e ofensas morais a sócios e membros da DiretÓria, locu 
pletamento e denos ao patrimÔni o da AMJEQ , a pena de sus-
oensão em grau máximo poderá ser aplicada, independente : 
m~te dos antecedentes do infrator, -
Art. 232 - As penas serão aplicadas através de Portarias
_pelo Presidente da AMJEQ, apÓs deliberação da Diretoria . 
Par-igrafo Único - A pena de exclusão somente será aplicada
apÓs decisão da Assembléia Geral . 
Art. 242 - Nas reuniões onde a p~nição do associado figu 
re como pauta , o mesmo deverá estar presente e ~ar-lhe- ~ 
concedido direito a defesa por si ou outrem . Não se fazen 
do presente, será considerado revel . 
Art. 252 - A votação da pena far-sa-á através de escrutí
nio secreto. 
Art . 262 - A pena de s uspenção ~ará gradativa , de um a d~ 
ze meses. 

"CAP!TULO IX 

DO PATRIM0NIO SOCIAL 

Art. 272 - O patrimÔnio social da AMJEQ se constituirá 
I) Das contribuições pagas pelos associados ; 
II) Das doações e l egados ; 
III) Dos produtos e organizacões sociais ou culturais ~ 
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movidas pela, AMJEQ; 
IV) Dos imóv~is.e móveis e rendimentos que produzirem. 
paregréfo único - O patrltaÔnio da M\JEQ, ficará sob ! 
guarda e administração da Diretoria que apresentará tr! 
~~~estralmente, .conta a Assembléia Geral , que as aprovarão
ou não, depois de ouvido o pareceJ"' do Conselho Fiscal. 

CAP!TULO X 

00 PROCESSO ELEITffiAL 

Art. 28g - Para os trabalhos de votação e apuração dos 
votos, será designada, pela Diretoria Executiva ouvido as 
chapas concorrentes, uma Comissão Eleitoral (CE),composta 
de um Coordenador, um Escrivão e dois .Escrutinadores , no 
meada 20 dias antes do pleito, 
Paragráfo lg - Somente poderão fazer parte da Comissão € 
lei toral pessoas que não façam parte do quadro social da 
JIWEQ, 
Paragráfo 2g - Em caso de omissão na designação da CE, tal 
determinação poderá partir da Diretoria Executiva da ~ 
EQ, 
Paragráfo JQ - Ao Coordenar Eleitoral compete: 
I) Providenciar junto ao Presidente da AMJEQ, todo o mat! 
rial necessário para os tré!balhos da votação e apuração -
dos votos; 
II~ Dirigir os trabalhos; 
III) Rubricar as cédulas eleitorais; 
IV) Assinar a ata de votação e os mapas de apuraçãe ju~ 
temente com o Escrivão bem como a ata de posse ••s membro 
eleitos;-

V) Solucionar todo e qualquer impasse ocorrido durant? a 
votação e apuração; 
VI) Dar publicidade ao resultado da votação proclamando a 
chapa vencedora; 
VII) Dar posse, aos membros da ~i.retoria Eleita. 
Paragráfo 4g - Ao Escrivão Eleitoral compete: 
I) Auxiliar o Coordenador Eleitoral no desempenho de suas
tarefas; 
II) Elaborar os mapas de apuração bem como redigir as atas 
de votação e posse dos eleitos ; 
III) Identificar, durante a votação, os associados com di 
reito ao voto; 
IV) Reconferir e confirmar os números fornecidos pelos Es 
crutinadores. 
J!lar~gráfo 511 - Aos Esc~tinadores coropete a tarefa de con 
ferência dos votos de cada cha~ . 
Paragráfo 5g- A comissão eleitoral funcionará ~ndepend~
te e autônoma, não se admitindo ingerência, quer dos me~ 
broa das chapas concorrentes quer dos membros da Diretoria 
Tenni.nal. , 
Art . 29Q - A votação 'faz-se-a por escrutínio secreto d! 
vendo a cédula eleitoral conter a denominação das chapas -
em cada quadrinho , espaço para indicação do Conselho Fis 
cal e no verso a assinatura do Coordenàdor Eleitoral. 
Art. ~ - Encerrada a votação , a apuração será imediata , 
após o que o coordenador eleitorai proclamará os sócios e 
lei tos, que tomarão posse dentro de 20 (vinte) dias no ma 

ximo, em sessão comamorátiva. 
Art. 31g - A propaganda alei toral é livre, em qual~Aer é 
peca, devendo os candidatos se divulgarem com recursos p~ 
prios, não se admitindo o uso de bens da MtiEQ e nem de 
recursos financeiros da rne'sma, 
Art . 32g - SEmi proclamada e lei ta a chapa qua computar o 
maior número de votos. 
Art . 3311 - Cada chapa terá direi to a indicar um fiscal P! 
ra acompanhar os trabalhos da me se. 
Art . 34g - Não será permitido voto por procuração. 
Art. 3511 - As chapas concorrentes à eleição serão receb! 
das/ pelo Coordenador Eleitoral , em lÔcal previamente deter 
minado , até 72 ( setenta e duas) horas entes do :Ínicio d-; 
votação. 
Art . 35g - .Terão direito a voto, todos os sócios em dias 
'com sua mensalidade e em pleno gozo de seus direitos . 

CAP!TULO XI 

DISPOSiçQES GERAIS 

Art. 37!1 - O Estatuto da ~EQ, para que se exija o dever-

contido no artigo 2Q!I inciso I, deverá estar afixado e le 
g:ível no quadro de avisos da entidade, 
Art . 3811 - Todo morador do bairro tem direi to a participar 
da AMJEQ, independente de convite. 
Art. 39!1 - A AMJEQ, terá uma unica conta bancária para mo 
vtwentação de seus recursos , podendo , entretanto , abrir ou 
tre de caderneta de poupança. 
Af't. 4Q!I - Poderão ser criados sÍmbolos para M\JEQ, tais -
c~ bandeiras, logotipos ••• 
Art. 4lg - Ao associado que deixar de residir no bairro 
ser-lhe-á facultado continuar no gozo dos direitos estatu 
tários pelo perÍodo OQ 05 (seis) meses . 
Art. 42Q - A dissolução da M\JEQ só ocorrerá se 3/4 de 
seus associados, reunidos em Assembléia Geral extraordin!
ria, especialmente convocada para es~e fim , assim o aprov~ 
rem, neste caso seu patrimÔnio será doado a instituições -
filantrópicas ou a outras de interesse' pÚblico. 
Art. 4:JI - O afastamento de qualquer membro da Diretoria ~ 
xecutiva e Conselho Fiscal, que venha a ser candidato em 
eleições polÍ tico-parti.dária , 03 (três) 111Bses antes da re 
ferida eleição. ., 
Art. 44Q - O Presidente da MtiEQ, só se fará representar -
junto a qualquer Órgão pÚblico ~u privado, acompanhado de 
pele menos de 02 (dois) diretores. 
Art. 4511 - ~ vedado a M\JEQ, a participação ou sessão de 
suas dependências para manifestação de caráter político 
partidário, salvo aRrovaç~Çl pela Assembléia .Geral. 
Art. 450 - ~ vedado a AMJEQ , servir de aval para qualquer
associado o mesmo a pessoas não pertencentes ao quadro so 
cial. 
Art. 47Q - Todos os casos omissos a este estatuto , serão -
resolvidos pela Diretoria Executiva. , 
Art . 482 - Revogam-se as disposiçõea em contrário . 
Art. 49Q - Este estatuto ap~ovado em Assembl éia Geral e re 
sistrado no cartório civil, de pessoa jurídica, entrará em 
vigor na data da publicação no Diário Oficial do Estado do 
Amapá. 

~capá, de de 1989. 

Presidente: Jorge Mauricio Machado Da Silva 
Nacionalidade; Brasileira 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Pedagogo 
Endereço: Rua Mamédio Amaral Da Sil\/a Ng 258 J. Eq . 

Vice-Presidente: Maria do Espirito Santo Ferreira de Melo 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Secretária 
Endereço: Rua ~~~uel Souza Silva Ng 100- J . Eq . 
C.I. ng 53. 302-AP 
C.I.C. ng 055.905.132-20 

lg Secretário: Maria Olg~ ~e Britd Machado 
Nacionalidade: Brasileira 
Es tado Civil: Casada 
Profissão: Comerciante 
Endereço~ Rua José Chaves Cohen ·ng 240 ~. Eq. 
C,P.F. nR 103,584.532-20 
C.I. ng 95 .584-AP 

2g Secretário: Juares Lopes dos Santos 
(ljacionalidade: f:!resileira 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Engenheiro Fl~restal 
Endereço: Rua J osé Chaves Cohen nQ 55 -, J~ Eq . 
C.P.F . ng 055,414.332-15 
C.I . nQ - 29,005 - AP 

10 Tesoureiro: José Bonifacio de Jesus 
Nacionaltdade: Brasil eira 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Comerciante 
Endereço: José Chaves Cohen s /ng 
C.I .C. ng 135.587 .963-68 
C.I. ng 399.193- MA 

2g Tesoureiro: João Francisco de Carvalho Mun~z 
Nacionalidade: Brasileira 
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Estado Civil: Casedo 
Profissão: Professor 
Endereço: Rua Luiz Carlos de A. Monteiro 
C.I.C. no 281 .239.55?- 20 
C.I. no 5.800.636-AÜ 

03 VOOAIS . 

01 Vogal Noma: Carlos Alberto Menescal Ramos 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Engenheiro Mecânico 
Endereço: Rue Luiz Carlos de AraÚjo Mon teiro nR ?6 -cl .Eq. 
C.P.F. nR 062 .85?.122-91 
C.I. nR 014 .86?-AP 

02 Vogal Nomo: ~oel Wi lha do Nascimento 
Nacionalidade: Brasil eira 
Estedo Civil : Casado 
Profissão: Professor 
Endereço: Uamcde A. da Silva nR 238 - J. Eq. 
C.I.C. nR 035.555 . 432-91 
C.I. nOJ23.505 

03 Vogal Nomo: 
Nacionalidade: 
Estado Civil: 
Profissão: 
Endereço: 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENACÃO 

CONVENIO N9 011/89-SEPLAN 

CONVENtO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 00 AMAP.( E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA, COM A INTERVENIENCIA DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENACÃO, PARA OS FINS NE
LE DECLAJW)()S. 

O Governo do Amapá, representado pelo seu Governador , 
Sinhor JORGE NOVA DA COSTA, doravante denominado simples -
mente GOVERNO e a Prefeitura Municipal .de Santana inscri
ta no CGC (MF) n9 23.066.640/0001-08, repre1entada neste 
ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor · ROSEMIRO ROCHA 
FREIRES, daqui em diante denominado 1implesmente PREFEITU
RA, com a interveniência da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação, representada por seu Secretário, Senhor ALFRE 
DO AUGUSTO ~~HO DE OLIVEIRA, daqui em diante denominadÕ 
siaplesmente SEPLAN, resolvem de comum acordo celebrar o 
presente Convênio, de acordo com a1 Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convi 
nio encontra respaldo legal no item XVII do art. 18, do Dê 
ere to-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o artigo 16, t 19, das Disposições Transitórias da CF, com 
binsdo co• o art. 25, da Lei Complementar 41 , de 22 de de= 
zembro de 1981 . 

CLAUSULA SECUNDA- DO OBJETIVO: Opresente Convênio tea 
por objetivo adquirir 03 (três) veículos (01 VOYACE CL e 
02 D-20 CUSTON S) para a Prefeitura Munic ipal de Santana. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAC0ES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar à PREFEITURA recursos no valor de NCZ$ 
61.649,22(SESSENTA E UM MIL, SEISCENTOS E QUAR~NTA E NOVE 
CRUZADOS NOVOS E VINTE E DOIS CENTAVOS), para atender a 
execução do objetivo do presente Convênio; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Con
vênio através do Departamento de Desenvolvimento Municipal 
da SEPLAN. 

11 - DA PREFEITURA': 

a) Aplicar os recursoa transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação anexo, que fica fazendo 
parte integrante deste instrumento; 

b) Fornecer e ffcilitar ·.os elementos nece11ar1os para 
que o GOVERNO, através da SEPLAN, possa acompanhar a execu 
ção dute Convênio; 

e) apre1entar ao GOVERNO, prestação de contai do total 

de recursos transferidoa por força deste in1trumento den
tro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste Convi -
nio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAcAo: As despesas decorrentes 
da assinatura do presente Convênio, no valor global de NCz$ 
61.649,22 (SESSENTA E UM MIL, SEISCENTOS E QUARENtA E NOVE 
CRUZADOS NOVOS E VINTE E DOIS CENTAVOS), correrão à ~onta 
do FPE, Sub-Projeto Desenvolv. Regional Programa de Traba
lho 07400311.250, Natureza de Despesa 4130.32, conforme No 
ta de Empenho n9 00908, emitida em 14.03.89, no valor aci= 
111& mencionado. 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERACÃO DE RECURSOS: Os recur -
soa destinados à execução do presente Convênio serão libe
rados de uma só vez, após a assinatura deste instrumento. 

CLAUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por forca deste i nstrumento a PREFEITURA receber , en -
quanto não forem aplicadoa aos fins a que se destina• se
rão depositados em conta bancária especial, a 1er moviaen
tada pela PREFEITURA, obrigando-•• esta a enviar ao GOVER
NO extrato de contas e fazer constar nos diversos documen
tos de suas prestaçõ~s de contas , o nome do sacado, os nú
meros, valores e datai das emissões dos çheques e a quem 
foram pagas as importância•. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAcXO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO através 
da Secretaria de Finançaa-SEFIN, no máximo 30( trinta) dias 
apÓI o téraino da vigência deste Convênio. 

CLAUSULA OITAVA - DA VINCULACÃO DE PESSOAL: Seri dire
tamente vinculado e subordinado a PREFEITURA,· o pessoal que 
a qualque~ título venha a ser utilizado na execução dos 
objetivos deste Convênio, não tendo com o GOVERNO relação 
jurídica de qualquer natureza ou espécie. 

CLAUSULA NONA - DA PUBLICACÃO: A publicação deste Con
vênio no Diário Oficial do Governo do Amapá, deverá ser 
feito no prazo mãxiao de 20(vinte) dias, a partir da data 
da assinatura do presente instrumento. 

cLAUSULA D~CIMA - DA VI,ENCIA: O presente Convênio te
rã vigência a partir da data de sua assinatura até 30 de 
maio de 1989. 

CLAUSULA D~CIMA-PRIHEIRA - DA HODIFICAcXO, PRORROGA -
CXO OU RESCISÃO: Mediante assentimento das partes, o pre -
sente Convênio poderá ser modificado ou prorrogado, atra -
véa de Termo Aditivo, ou resncindido de pleno direito por 
inadi~lementa de quaisquer de suas Cláusulas e condições, 
por motivos de conveniência ou por acordo entre as parte1 
Conveniadas. 

CLAUSULA DeCIMA-SECUNDA - DO FORO: Para dirimir quais
quer dúvidas surgidas em consequência da execução deste 
Convênio, de comum acordo elegem o Foro da Circuscrição Ju 
diciária de Maca pá, com exclusão de qualquer outro por maiã 
previlegiado que seja. 

E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas partu, làvrou-se eate insu:u.entoea05 
(cinco) vias de igual teor e foraa para o ae1mo fi. de di
reito na presença de 02 (dual) ~e1temunhas abaixo assina -
das. 

Macapã, 14 de .. rço de 1,89 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
PREFEITURA 

Teste.unha1: Ilegívei1 

St!t'lt!TARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAcAQ 

PLANO DE APLICACÃO 

' Plano aplicação do1 recur101 a serea repa1sadoa pelo 
Governo do Estado do A.apã à Prefeitura Municipal de San -
tana, para fazer face a 1ua participação no convênio n9 
011/89-SEPLAN. 
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NATUREZA DE 
DESPESA ' 

4. 1.3.0 . 32 

DISCRL'IINAÇJI.O 

Equipamento e Materia l 

Permanente ... .•••••••••• •.. 

TOTAL 

VALOR NCZ$ 

61.649 , 22 

61.649 , 22 
------------------... ----------------------------- ----------

Importa o presente Pl ano de Apl i cacão no valor gl obal 
de NCZ$ 61.649 , 22 (SESSENTA E UM MIL, SEISCENTOS E QUAREN
TA E NOVE CRUZADOSt ~OVOS E ~INTE E DOIS CENTAVOS) . 

Macapá , 14 de ma r ço de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALFREDO AUGUSTO W!ALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN-

ROSEMIRO ROCHA FREI RES 
PREFEITURA 

CARTffiiO "ELDY NU~S" 
REGISTRO DE I!.ICNEIS 
11 CIRCUNSCAIÇ~O 

EDITAL DE LOTEAMENTO 

Faço saber que usando do direito que me é facul tado pe 
lo artigo 19 da Lei nV 6 .766 de lV de dezembro de 1979 -
que dispÕe sobre o parcelamen tó do solo urbano , foi apre
sentado por PAONORTE RURAL LTOA, empresa estabel ecida à 
Rodovia Salvador Diniz , nV 354 , Fazendinha , neste Municí -
pi o , inseri ta no CGC ( MF) nV 01.795 .798/0001- 78, represen
tada por seu Diretor WALTER ACORIGLES DE LIMA , brasileiro, 
sol teiro , empresário , portador da Carteira de Identidade 
nV AG . 85.652/0fJF/OF e do CIC (MF) nV 000.722 .731- 'JO , resi
dente e domiçiliado nesta cidade , para efeito de registro 
e arquivamento do projeto de LOTEAMENTO da área urbana , s i 
tuada neste MunicÍpio de Macap!Í , Estado do Amapá , medind; 
838.724m2 , com os l imites e confrontações seguintes : Ao 
Norte: (Fazenda Rosa dos Ventos) Pronor te Rural Ltda ; Sul : 
(Prefeitura) Ramal do Pelo Hortigranjeiro ; Leste : Loteame!! 
to Agrovil a e a Deste: Ramal do Pelo Hortigranjeiro e Rodo 
via Sal vador Diniz , cuja documentação se encontra em ordem-:-

Quem se julgar prejudicado, deverá dentro do prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data deste publicaçeo, recl~ 
mar por escrito e perante mim , para os devidos fins de di
reito . 

Macapá-Ap , 10 de maio de 1989 

Bel . NINO JESUS AAAfiiA Nl.J'olES 
Oficial 

_.~ / 

,...'J.O".:I.!a.,.... 
........ , 

,; ......... 
..... 

.... --
\' ,, 
\\ 

flll.Atm DE SITUAÇio ,_ 

CARTffiiO "ELOY NUNES" 
REGISTRO DE IMCNEIS 
11 CIRCUNSOTIÇ~ 

EDITAL DE LOTEAMENTO 

Faço saber que usando do direi to que me fo f'acul tado p~ 
lo artigo 19 da Lei nV 7 .~ de lV de dezembro de 1979 
quo dispÕe sobre o parcelamento do sol o urbano , f'oi apre
sen t ado por PAONOATE RURAL LTDA , empresa estabel ecida à Ao 
devia Salvador Diniz , nV 354, Fazendinha , neste MunicÍpio~ 
inscrita no CGC (MF) nV 01 .795 .798/0001-78 , representada 
por seu Diretor WALTEA RODRIGUES DE LIMA , brasileiro, sol
teiro , empresário , portador da Carteira de Identidade nV 
AG . 85.652/Df>F/DF e do CIC (MF) nV 1)1)() .722 .731-'Y.l , reside!! 
te e domicil iado nesta cidade , para ef'eito de registro e 
arquivamento do projeto de LOTEAMENTO da área urbana , si -
tuada neste MunicÍpio de Macapá, Estado do Amapá , medindo 
463. 742m2 , com os limites e confrontações seguintes; Ao No!: 
te: Pronorte Rural Ltda ; Sul: Ramal do Pelo Hortigranjei ro 
Leste: Pelo Hortigranjeiro e Pronorte Rural Ltda o a Oeste: 
Pronorte Rural Ltda , cuja documentação se encontra em or 
dem , 

Quem se julgar prejudicado , deverá dentro do prazo de 
15 (quinze) dias , contados da data desta publicação, recl~ 
mar por escrito e perante mim , para os devidos fins de di
r eito . 

Macapá-Ap, 10 de maio de 1989 

Bel, NINO JESUS ARANHA NUNES 
Oficial 
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IUNTA ~ SITUAçlo 

CAAT~IO JLCÁ 
PAOCL.AI.IAS DE CASAAENJO 

.,_ 

O Oficial do Cartório Civil de Casamento desta cidade 
de Mecapá-TFA- RepÚblica Federa ti v a do Brasil , fBL saber que 
pretendem se casar: LUIZ SI::RGIO VIIWA_ DE BRITO com RAQUEL 
SANTAAA NOBRE -·. 

Ele á Filho de Luiz Marques de Brito e de LuiUI ·Viana 
de Brito, 

Ela Ó filha de de Ciro da Silva Nobre P. de Mario Anun
ciação Santa na Nobre. 

Ouam souber de qualquer impedimento legal que ~s iniba 
da Cúsar um com o outro, acuse-os na forma da lei . 

MocapÓ, 15 da maio de 1989 

REGINA LÚCIA ~NA !E ALMEIDA 
n tu lar Subs ti b.ll;a . 

... ._. <: 
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ESTADO DO AMAPÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

E:~DIENTE DO DIA 05 DE MAIO DE 1989, PARA (}Itll 
CIA E AS PEVID~ IHT!MACOES DAS P/~TES 

AUTOS DE HOUOLOGAÇlO POR SE!~ENÇA- Prpc. nQ 22. 
072/89 - Wequerentes : DISNEY NOGUEIRA DA COSTA e 
ROSELIA MARIA BATISTA QUINTELA. (Adv. Drt. Con -
ceição das Graças .Amoras Mira): S::::ITTENÇA:r •• I~ 
TO POSTO, homologo o acordo estampado na exordi
al , para 1ue produza os jurÍdicos efeitos, ~ eis 
que preserva os interesses dos signa tários e dos 
benefic i ários . Independe~te de trânsito em julga 
do, oficie-se à empregador~ do varão, requisitan 
do o desconto em f olha. Sem cu .. tas. ApÓs o trân: 
sito em julgado. arqui vem-se . P.R.I• ~~capá, 25 
de abril de 1999 (a ). ~~io Gurtyev de Queiroz
Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇÃO DE ALilúENTOS - Proc . n2 18. 815- Ra 
querente s : A.s. c. e outros (Adv. Vani se Paixão 
de Gf.lll18.). Requerido: JOíW .;.LUISIO NUi:Es CASTELO. 
(Adv.:). SENTENÇA: "• •• I s to Posto, JULGO EXTIN
TO o processo com fundamento no art. 267 , inc. 
III, do CÓdigo de Processo Civil . Sem honorárioa 
Custas pelos requerentes. Dê-se bai xa e arquive
se, isto apÓs o trânsito em julgdo. Pagas as cus 
tas, desentranhe-se os documentos que ins truem ã 
inicial, devolvendo-os aos requerentes.P.R.I. Ma 
capá, 25 de abril de 1989.(a) . ~~rio Gurtyev de 
Queiroz - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO DE ALIMENTOS - Proc . n Q 22.034- Re 
querente: E. R. L. M. (Adv. Cezar Augus to Souza 
Pereira). Requerido: EUGt!riO JOSE PERES MACHADO. 
Ad.v. : ) • SENTENÇA. VISTOS, ET~, HOMOLOGO, para 
que produza os jurÍdi cos ef eitos, o acordo cele 
brado pelas partes , com anuênc ia do t1P., e , em 
consequênc ia, julgo éxtinto o processo. Sem Cus 
t as . Publi cada em audiência. Registre- se . Macapã, 
13 de abril de l989.(a). Mario Gurtyev de Queiroz 
Juiz d'3 Oirej to . 

AUTOS DE BLOQUEIO DE NUtmR1RIO- Proc . n2 21 . 944-
88 - Requerente: JOS~ JORGE PEREIRA RE~IO-(Adv. ' 
Eloil~on Am oras da Silveir a Tavora. Requerido 
CONSTRUTORA GM LTDA. SENTENÇA:'* ••• I s to Pos to , 
c om fulcro no art. 284, § único, do CÓdigo de ·Pro 
cesso Civil, perfeitamente aplicável à e spécie ; 
r~mEFIRO a petição i ni cial. Arquivem-se os autos, 
P.R.I. Macapá, 27 de abril de 1989. (a) . Mário Gur 
tyev de Queiroz- Jui z de Direito. " -

AUTCS DE LO'JUPIETAl.tsr~O - P,roc. nll 20 . 97 3 - Reque 
r ente: LINDEUS FER.llEIRA DE ARAUJO (Adv. Drt.Marly 
C ali~o Evelim Coêlho . Requerido: REGINALDO NASCI 
MEN.TO FERREIRA {Adv. :). SENTENÇA: "• •• Em conse : 
quência, ju~go extinto o processo , ex-vi do art. 
267, VIII, do CPC. Contados e preparãdõ;, f eitas 
as anotações e baixa, arquivem-se os autos.P.R.I. 
Macapá, 25 de abril de 1989.(a). Mário Gurtyev de 
Queiroz- Juiz de Direito." 

AUTOS DE REINTESRAÇÃO DE POSSE - Proc. nQ 20.556 
Requerentes: ANTODIO CLAUDIO SAriTOS OLIVEIRA e 
ANTOJHA 'EH/DADE OLIVEIRA (Adv. Dr. Jo sé llú.z C,! 
land.rini} . Requeri-dos. JOXO D01/.I NGOS REIS NETO e 
MARIA Jr:NE ~()(TA CAMEOS o (Adv. : ) • SEJoTTENÇA:" • • o 
Isto posto , julgo procedente o pedido e, em co~ 
sequência, . reintegro oe autores na posse do im~ 
vel e respectivas benfeitoria descrita na inaQ~ 
ral. Em decorrência da sucumbência, condeno os 
r éus ao pagamento das custas proc~auais e dos 
honorários do patrono dos autores, estes subitr~ 
dos em 1~ (dez por cento) do valor atribllido a 

causa, corrigido desde o ajuizamento.P.R •. I . Maca 
pá, 25 de abril de 1989.(a). Mário Gurtyev de 
Queiroz- Juiz de Direito.'* 

AUTOS DE PEDIDO DE TRADUÇÃO - Proc. nll 20.266 
Requerente: NANKISSORE. (Adv. Dr. Pedro Petcov) . 
SEnTENÇA: "••• Em consequência, julgo extinto o 
processo ex-vi do art. 267 , VIII , do CPC . Conta
dos e preparados, f eitas as anotações e baixa , 
arquivem-se os autos.P.R. I . t1acapá, 25 de abril 1 

de 1989.(a). Mário Gurtyev de Queiroz- Juiz de 
Direito." 

AUTOS DE DESPEJO - Proc . nQ 21 . 837 - ReqQerente: 
MARCELO DE J"ESUS PAIXÃO DE SOUZA. (adv. Drt. Aida 
Maria .Mendes Alves). Requeri do: HERALDO JAMARI 
SA.r:TOS :BITTENCOURT. (Adv.:). SEN'rENÇA: "•• • Isto 
Pos to, julgo procedente o pedido e, em consequê~ 
cia declraro r esc indida a sublocação contratada ' , pel os litigantes e decreto o de spejo do reu,assi 
nando-lhe o prazo de 15 (quin ze) dias para a de e~ 
cupação voluntária, contado da notificação pesa~ 
al, pena de ordem compulsÓria. Ademais, imponho' 
ao suplicado o Ônus de arcar com as despesas do 
processo e com os honorári os advocatíc ios do P.! 
trono do aut or, estes arbitrados em 10%(dez por 
cento) do valor atribuÍdo á causa, corrigido des 
de o ajuizamento.P.R.I .t~capá, 28 de abril de 
l 989. (a) . Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de ~ 
rei to." 

AUTOS DE MANDADO DE SEGURANÇA - Proc . nll 22.363-
89 - Re~uerente: A ASSOCIAÇXO PROFISSIONAL DOS 
Mt:OOOS, digo MEDI COS DO At!API... (AdY. Carlos A~ 
gusto Tork de Oliveira. Requerida: ZENEIDE ALVES 
DE SCUZA ( Adv.:}. SENTENÇA: '*••• Isto Posto, cam 
fulcro no art. 284, § único, do CÓdigo de Proces 
so Civi l, perf eitamente aplicável à único, digÕ 
espécie , !!~DEFIRO a petição inicial . Arquivem -
se os autos , dando-se baixa. Sem Custas . P.R. I .Ka
capá, 27 de abr il de 1989. (a). Mário Gurtyev de 
Queiroz - Juiz de Direito.'* 

AU'..COS DE PEDIDO DE SEPARAÇÃO DE ~ORPOS - Proc .nr 
20. 872 -Requer ente: J.B. To (Adv.Cícero Borges' 
Bordalo). Requerido: SoTo (Adv.:}.SENTENÇA: •• • 
Isto Posto , com 

AUTOS D~ PEDIDo DE SEPARAÇÃO DE ~ORPOS- Proc 
nQ 20 . 872 - Requerente: J . B. T. (Adv. Dr. Cic~ 
ro Borges Bordalo). Requerido: s. T. (Adv.: } • 
SENTENÇA: "••• I s to Pos to, c om suporte nos art 
806 e 8Q8 , inc . I, do CÓdigo de Processo Civil, 
declaro cessados os efeitos do afastamento do 
lar concedido initio litis ~ . em consequência , 
extingo o processo cautelar pela perda do obje
to, condenado , digo condenando a requerente a 
suportar as despesa$ do processo. Sem honorári
os, eis que não houve intervenção do suplicado. 
P.R.I. Macapá, 28 de abril de 1989.(a} . Mário 
Gurtyev_ de Queiroz- Juiz de Direito.• 

AUTOS DE DISSOLUÇÃO DE SOC!EDADE DE ~ATO - Pro~ 
nll 18.709 - Requerente: M.I .N.B. (Adv. Dr. Lo~ 
rival' Queiroz Alcantâra) .Requerido: C.A~T.G(A.ãr. 
)S:El'.'TENÇA: "• • . Em consequência, julgo .extinto• 
o processo, ex vi do artigo 267, VIII, ~o CPC.' 
Contados e preparados, feitas as ~otaçoes e 
baixa, arquivem-se os autos.P.R.I.Macapá, 27 ~e 
abril de 1989.(a} . Mário Gurtyev de Queiroz 
Juiz de Direito.'* 

AÚTOS DE RETIFICAÇXO DE REGISTRO CIVIL DE NASO! 
MENTO ~ ~oc. n2 20.~53 -Requerente: Elsirene 
·s. Morais. (' J.dv. Dr.· J.benor Pena Amanajás} • 
SENTENÇA: • ••• julgo extinto o processo, ~ 1 

do art. 267 , VIII, do CPC; Contados e prepara~ 

· -fffl 11 · ·tit- tt uno l 
OOCUNfiTat: n lFr.ISUnn · C M M 
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üe, teitae u anotações e baixa, arqi.Uvem-se • 
oe au.wa.~:a.I.xacap(, Z7 de abril de 1989. (a) • 

• ~o Ckarvev de Quéiroz - Juiz de Direi to. • 

.urros DI SIPJlUQlO DI DIVORCIO - Proc. nll 20. 
084 - Requerçte: 14dteus Canuto Pi•anço( Adv. : 
Oioero Borgeà Bordalo e MARIA José de Souza Pi
oanç~. SENTEnÇA: • ••• EI-POSITIS• eo que mais • 
doa au.tos consta, acolho o pedido e converto · em 
diTÓroio a separação judicial dos ~equerentes , 
pondo termo ao seu casamento.Transitando em jul 
cado, expeçam-se as diligências de estilo. Cus 
ta. •e~lege•.:a.I.Macapá, 25 de abril de 1989· ; 
(a). Jrário Gurt7ev de Queiroz - Juiz de Direi to. 

AQ!OS ])E EDCOÇlO lORÇADA- Proc. n,ll 15.700 -Exe 
quente: VALTER DOBELIN (Adv. :A.damor de Souza Oli 
nira). becutado ANTONIO OLOACIR TAVARES PIMEN 
fEL (Adv.:):SENTENQA: • ••• ISTO POSTO, JULGO ~ 
fiNTO o processo com tund«mento no art. 267,inc. 
III, do 06d1go de Processo Oivil.Sem custas, di 
go honorários. Custas pelo autor.Dê-se baixa e 
arquivem.:. se, isto ap6s o trânsito em julgado. Pa 
1&8 u custas, desentranhe-se os documentos que 
instruem a inicial, devolvendo-se ap autor.P.R • 
I.Jlaca})l(, Z7 de abril de 1989. (a) .llário Gurt,-ev 
4e Queiroz - Juiz de ~reito. 

_. DE~ F~- Proa. rtl 1.~ IICAA 
(~. Dr. Ali•• Oliwira ·SIInt:oa).E..:utlldo: AAIMJNXl LEI 
la M CXII'r'A. (Adw. I) • IEJfi'EJÇA: • •• .ec. --.., no art7 
7M, iftD. I, dD cádigo ela Prooe.., Civil declaro EXTiJirA 
A ~. • ,_ do pag toto.Det.nd.no qw • prace 
• .. .,.,._ ela eatilqa • pqu u cuatu praae...-1; 
.•• tlldJa • diatribuivio •• uqulw.oo• oa auto.. En 
••- • oe doo-ntoe • clavador, f'iaudo tnlal41da.U: 
......._ a .....,.., • ~.P.A.I.IIIcapá, 28 de abril 
da 1119.(a). IIÍrio ~ela eu.s._,z- Juiz de Ol.r'8ito. 

AIITOIIE IJEilçlo- Prac. rt1 18.15- ~•111nt.: ~ 
lllwo v.ioulo Ltdla.(Adv. Dl't ~t. Santana doa Santa.) 
~~ .unA O! FATIIIl M8BABCIS ~ SIL~ e DDIBJ ~ 
lliDO DIA8 (Adw.: ).IEJn'EJÇA: •.. . Ia to Paeot:o, digo PaetÕ, 
......, EXTDn'O o ..,...._ oc. f'• · nto no art. 'ltf1, inc • 
m, • ~go • Prooeuo Civil.s. haMrária.. tuatu ~ 
la ....... .,.__ tlldJa • uqul....._, iato apÓa o tnn.ito'f 

- ~ . ....... cuatu, duantnnt.-• - --.ntoa 
.. i..a-. a ifd.oial, dawlwndo-• ao autor.P.A.I. 111aa 
pá, '11 • ...._..1 de l989.(a). llârlo GYrt~ de eu.s._,z- ~ 
la • DlRlto. -

Mmll .. omçlo - Proa. , 18.221 -~: IE\e-
. ..._. v.!a.loa Làlla (Advl • ...,..,..t. a.nt.na doa Santoa). 
1-u~ldu Mf111l0 DE IGilA FIRAEJM. (Adw. Ew.ldy Motta) • 
-..çAa • ••• Iat;o poeta, .u.ao IXTDII'O o praceaao ~ 
f'l , tu __ art. 31'7, iRD; UI, do CÓdl.gg. Prooe.., C1 

vil .... ~ aárioe. c..t. palo autar.Di-aa baile • ~ 
...... t in. ~ o ~'C! - Jldllldo....... .. Cuatu • 
•• ta J - Ge de ltoa .. iMt:n.. 8 inicial, de 
~ '!lida • ao ~.~~~~~.I ....... 'Z'I • abril de 1989. (aJ 
~ ~ 11111 a.iro& - ·.wa dl Dhwito.• 

,..,. • ~ - PD». f'll le. 704 - ~ot.l ~ Se 
.... ~1- ~tdii.(M«. ........ a.m:... doa a.nt:oa).e;,;' 
Oàllllln IMIA AfiMIDlM UftB IQI &Mmll. (Adv. 1) • IIEIIn'EJÇÃ: 
• ... Iet;o ....-., ......-. rxnxro o ,. .... .., ex. f'und-ntot 
~ art. 111, te. m, .• c.íd1go • ,. no Civil.~».. • 

:.S... • _._...._, ino apÕa • tri..s.to .. .Jul~Mo • ..._.. 
- ~~ * .ta ' - oa ...... I bw .. ifwu- . a 
illlof.al, ~-:d • ao ..a..~t.R.I ...... , 27 ela abril 
• liiÍ.(a). IIÍr1o 8lllrt)'WV • ....... - Juiz ela Dind.to.• 

C.baa ax l!p!. Tranaitada • jul~, di-• blúM na dia 
trlllulçio e -arqul~.P.R.I.IIIIIcapá, 2!5. da abrll de 19fS7 
(a). llârlo ~v de Quei_,z - Juiz de Direito." 

AUTCB !E BJ8CA E APAEEI6ÃO - Prcc. nl 17.271 - llaq\arant.: 
a.EDilM LT~.(Adv, Edwardo Freira Contrai"U). Requerido 

Jll8E REIIWJIO UIM ALVES. (Adv. :). SENTBÇA: ", •• Ia to J:10! 
to, JII..OO EXTINTO o proceaao COII f'~nto no art. 2S1 , 
inc. III, do CÓdigo de Proceaao Ci.Yil.S.. honcmirioa. Cua 
t:aa pelo autor.o;...• baixa • arquiv.a-ae, iato apÓs o tnâ~ 
aito • Julgado.Algaa aa cuat:ea, de•nt~• oa dacu.n 
ta. ~ inatn.l a inicial, davolvando-• ao autor.P.R.I 7 
~~acapá, 27 de abril da 1989.(·a). Mário Gurtyt~v de Quei_,z.
Juk. de Direi to . • 

MITOi !E ElCEW;ÃO - Prcc. nl 17.405 - ~te: 8E\IEL.- S!, 
varo V.Ículoa Ltda.{Adv. lillllr'ganlte Sentana doa Santos).E• 
cutlldo: ROOitEl.SC»> M COSTA BlAIC.{Adv.:).SENTEtÇA:~ •• - I! 
to poato,Jil.OO EXTDfTO o proceaao COII f'~nto no art. 
'2111, inc. III, do CÓdigo de Proceuo CiYil.S. honorários. 
Cuatu pelo autor.o;...tie bai,. • arqui-•, iato apÓs o 
trân.ito • julgada.Aigaa as custas,~...,~.. os 
dOe~~ inatn.ll a inicial, devolvando-• ao autor. 
P.R.I.IIecapÍ., 27 de abril da 1989. (a). IIÍ.rio !Nrcywv da 
Cluairoz - Juiz de Dinri to. • 

AUTOB !E ~ - Prcc. nt 17.74&r Elc8quant.: SEVEL- 5!, 
va_, V.{culoa Ltda. (Adv. lillllr'ganlt. Santana doa Santos) • 

• EJc8cutedo: ITAB\RACY FIIlJEIREDCh (Adv.:). SENI"BÇA: "... I! 
to poato , JULOO EXTINTO o proceaao COII f'und-.nto no art • 
2l11, inc. III, do cádigo de Proceaao CiYil.o;...• baixa · a 
arqul-•· iato apÕa o trinaito • julgado.Pagaa u cu! 
t:aa, de...,~ .. os d~ntoa ~ inatn.. a inicial' 
devolvandO-oa ao autor.P.R.I.IIIcapÍ, 27 de ábril de 1.989 • 
(a). IIÍ.rio aurcy;v de Queiroz - Juiz de Direito, • 

AUT(B DE~- Prcc. nt 17.752- Elcaqwl'\t.: SEVEI.- Se 
• ., v.!culoa Ltda.(Adv. llargarwt. Sentana doa Sentos).E,; 
cutlldo: EDGM ROaUilJES AI..~ !E auw:a. ( Adv. : ) • SENTEN;A 7 
• •• • lato poeta, JUl.OO EXTINTO o proceao COII f'"""-nto ' · 
no art. t!l!n, inc. III, do CÓdigo da Proceaao CiYil.Sell ho 
norárioa.Cuatu pelo autor. o;..• baixa a arquivata-aa, istÕ 
apÕa o trinas. to • julgado. Alga a ~· cust:ea , deaantrenhêll -
• oa ~ntoa ~ inatn.. a inicial, devolvando-aa ao 
..tor.P.R.I.IIIIcapa, 27 de abril de 1899, digo 1989.(a).*
rio ~v de Queiroz- Juiz de Direito." 

AUTOi !E llJ6CA E ~o - Prcc. nt 17.990 .:. Aeq...-ranta: 
CIHKR:IO M\CIQIW.. vtl..lC81WEM LT~. (Adv, Dent. Mariano Gre 
gnanin SobrJ.nho). Requ8rido: ALUIZIO ~ SD.~ TEIXEIRA.A~. 
digo: ~~ " •• • julgo extinto o proceeao, ex Yi do 

art. t!l!n, inc. VIII, do CPC. ContadOs e~ f'eitaa 
u anotações • bailca, arquiw.oo• oa autos.P.R.I. Mscapá , 
27 de abril de l989.(a). Mlirio Ourtyt~v de a.eiroz- Juiz 
de Oinri to." 

AUTt8 !E~- Proc. nl 18.849- e:.q.,.nte: TeEZINt\ 
~ ~ ÕOI!Es(Mv. V.Ína ·de Ja- Pinheiro corraa) • 
E..:utadll: OUL.CIRENE 008 fW;StB REÍS. (Adv.:). 8ENTEtÇA : 
• ... lato posto, JUl.OO EXTINfO o processo COII f'UI.-..nto no 
lll't. '2B7, inc. In , do CÓdigo de Proceaeo Ci.Yil. S. hono

riria.. Cuat:aa pala autol"a.Di-• baba 8 ~-- t ia to 
~o trW.ito • julg~Mto.Aigaa aa cuatp, dê88ftm.nt..
• oa ~toa ~ inatn- a Wcial, devolwndo-aa a 
..tora.P.R.I.IIIIcepá, 'Z1 da abril ela l989,(a). Mllrio Gur 
tyev de Quei_,z - ..a..tz de Dinrito.• -

AUTOS !E IMST~O !E ~TERNIIWlE C/C ALIIENTOi- Proc. 
nt 18.!!90'- Raquawnte: s.o.u.v. • D.M.v. (Adv. ~ Pltt1 
cov).AeqUarido: IDIIFk!O ~ AL\S.(Adv.: ).SENTBÇA:•
•••Iato poato. JILGO EXTINTO o JII'OCBUO C011 f'~to no 
lll't. 2tf1, inc. UI, do CfiC.a. helnórárioa.Cuataa paloa nt

~a.Di-• bai• • arqui,.._•,iato apÓa o trinaito • 
• julglldo.PIIgu .. cuatu,de~~- oa dclc....m:aa • 

..-i~ a inicial,dholval'ldO-ea .oa autorwa.P.A.I ..... 
capá, 27 ela llbril de l989(a).IIÍrio Quotyev de Quairoz-Juiz 
da OI.Nito.• 
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· AUTa5 !E II'«NI~O 1'0'1 PERCAS E OA~Proc. no 18.837-
Requerente: TEFEZI~ SIL9'. BRAGA. (Adv, Orgeni Jucá Leite 
F,ranco). Requerido: AAIIoUriX> t.WUI~ OIAS AaAEU: ( Adv. : ) • 
SENTE~A: " ••• Isto posto, JULGO EXTINTO o processo com 
fundamento no art. 2S7, inc. III, do CPC. Sem honorários • 
Custas pelo requerente.oê-se baiXD e arquivem-se, isto ! 
pÓs o trênsi to en~ ·julgado. Pagas as custas, desentranhem
se os doc~nto que instnJSIII a inicial, devolvendo-as a 
requerente,P.A.I.MI!Icapá, 'Z7 de abril de 1989,(a). Mlirio 
Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito." 

AUTOS !E SEP~O LITIGia5A - Proc. no 18.948 - Aaqueren 
te: ~.T,C. Requerida: I.S.C. (Adv, do requerente: Abenor7 
Pena Amanajás).SENTEIÇA: " ••• Isto posto, JULGO EXTINTO o 
processo c011 fund-nto no art. 2S7, Inc.III, do CPC, s
honorários, Custas pelo autor.oê-- baixa e arquivem-se , 
i sto apÓs o trênsi to em julgado. Pagas as custas, desen -
tranhem-se os doc~nto que instn.10111 e inicial, devolve~ 
do-os a autore.P.A.I.t.ecap!Í., 25 de abril de 1989.(e.). M!, 
rio Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito," 

AUTa5 !E INI/ESTI~O !E PATE~IOA!l:: COM ALHENTOS-Proc • 
no 19.107 - Requerentes: A.S.R. e A.S.A. (Adv. Maria do 
Socorro Cordeiro Pinto). Requerido: FRAN::ISCO BAABOOA DA 
SILVI\. (Adv.: ). SENTEtÇA: " ••• Isto posto, JULGO EXTINTO ' 
o processo caw fund-nto no artigo 2S7, inc. III, do CÓ 
digo da Processo Civil. Sem honorários. Custas pelos ..; 
querentes, oê-se baixa e arquivem-se, isto apÓs o trê.nsi: 
to "'" julgado. Pagas as custas, desentranhem-se os doeu -
mentes que i nstruem a inicial, devolvendo-os aos requeren 
tas . P.A.I,Mscap!Í., 25 de abril de 1989, (a). Mário Gurtye~ 
de Queiroz- Juiz de Direito." 

AUTa5 !E EXECLÇÃO- Proc. nO 19 ,118 - Exequenta: IW"~ CO 
IERCIO E AEPAESENTAÇêEs LTOA. (Adv. Cicaro Borges BordaloT. 
Exacutado: ACBERTO WACHR FIWEIREOO FERREIRA. (Adv.:) . SE~ 
TEIÇA: ",,, Isto posto, JULGO EXTINTO o procesao COIII f~ 

dalllanto no art. 2S7, inc. III , do CPC.Sam honorários, Cus 
tas palo autor.oê-se baixe a arquive~~~-se, isto apÓs ~ 
trânsito 11111 julgado.PII!J!l!l as custas, dasentranhaa-se os 
doct.nentos que instnJe~~~ a inicial, devolvendo-os ao autor 
P.A.I.Mscepá, 25 de abril da 1989.(a). Mário Gurcyev de 
Queiroz - Juiz de Oi rei to." 

O presente EXPEDIENTE sara afiXD 
do no lugar de cos tt.ne • publicado na fo.!'TIIl da Le Dado 
a pe.sll8do nesta cidade da Mscapá. Capital do E do 
Alnapá, aos cinco dias do mês de abril, di i 
de hulll 111:1.1 novecentos e oi tanta • Jo 

ESTADO DO ~>MAPA 
JUSTIÇA ELEITORAL 

21 ZONA 
EDITAL NO 014/89 

O Doutor 1:03LAS EVA'IIGELISTA RAMOS, Juiz Eleitoral des
ta 21 Zona de Macapé , Estado do Amapé, no uso de suas a tri 
buiçÕes , etc •. , -

Fez saber, a todos quanto virem o presente Edital ou 
dele conhecimento tiverem , que ao Juiz Eleitoral desta 21 
Zona, foram dirigidos requerimentos de segunda via de seus 
títul os el eitorais em virtude de haverem sido extraviados , 
conforme § 211 Art . 52 do CÓdigo Eleitoral , pelos eleitores 
seguintes: 

~ O M E 

001 - MARIA DO SOCOORO SOARES DE' O. HYACIENTH 
002 - ClBONICE SJNTJ. JBA. AU!EIDA 
003 - R.WLUlf P!SSOS DO RASCDIENTO 
004 - IC.A.'l'IJ. CII.mE IE. SOUZA R<'DEIGUES 
005 - DIII.ALV.A. MACIEL 1'Ii:REIRÃ GO!JES 
006 - j oee J«)tti.O IIELO DA SILVA. 

Nli/INSCRIÇlS.O 

2259525/ 93 
4923925/69 
1504025/18 
4822625/ 50 
4933395/34 
9087125/18 

007 - edna 1Will PJBTOJA 
008 - REOIIU.LDO PERREIR.A. DA SILVA 
009 - JWUJ. CIEIDSON OCIIES JU.O.A.VE 
010 - lUIKl.lliDO :oos SJB'roS S.A.CRJIIGi:NTt 
011 - LAERCIO BRITO COSTA 
012 - LUIZ! CARDOSO ROI!UCIUES 
013 - ALDENICE BATISTA J.TAIIZ 
014 - JOSE ITAJ.wt B.dTOS IB OLIVEIRJ. 
015 - MIL'l'Oll C<'ST.A:·l ~IEL 
016 - LISIIAR DOS SANTOS FEilREillÃ 

017 - AOUIDA ~!ARU IIO~IOBCfiO BRITO 
018 - mANCISCO ClUEDES l·ION'IBIRO 
019 - JOSE DE ClLI'IEIRA TAVOR.A. FILH<' 
020 - NC"RA l lERY FARUS 

021 - IEC!ioR :'ARIAS !!ACHADO 
022 - AGEN"Cll B.ANTOS FARI.AS 
023 - OTAVIO ROSARIO LD!A. l'mEllU. 
024 - AIELnTO !·lATOS DA COSTA 
025 - OSlUliDO :llZ .ARAUJO BASTOS 
026 - LUCIV.ALDO DO ROSARIO PANTOJA 
027 - mANCISCO ill!E:IDA DE C'LIVEIRJ. 
028 - JOSE DA CONCEIÇio VAZ 
029 - l!ANOEL JOSE PEREillA 
030 - RllWlDO U<JJATO BATISTA lE SOUZA 
031 - .RADitllDO RCJULDO SOUZA SILVA. 
032 - VERA LUCIA CcmlEIRO RAJ.IOS MARTINS 
033 - MARIA DA CO!TCEIÇio OOJiiilS C»IPOS 
034 - BOANERGES )lORJ.IS DA SILVA. 
~35 - El-IILSON .ALVES SDUTO 
J36 - !®!PER SILVA CORRE.&. 
Q37 - .AlEXANli!E PEDROSO 
038 - ROSIVALDO DA SILVA PACBEDO 
I 

039 - IEONIZU. R.lBIW) VIEIRJ. 

040 - DANIEL s.urTJBA llCBHB 

04l - PEDRO PJ.DLIIIO R"DRlGllES 

042 - ILIDIO OCifÇ.ALVES RIBEIRO 

043 - Ig!AEL l()l'ES SILVA 

044 - JOSE JfOREIRJ. 1E :m&IT.t.S 

045 - .ABIOSJUR DA PENHA JIEiiiDES 

046 - JOSi lW(ILTCif PANTOJA DE SOUSA 

047 - V:WU. BARBOSA CARDOSO 

048 - l!ARLUCU BEZI!:RRÃ CJ.STILI.() 

5436325/26 
972825/42 
3732325/00 
3068225/17 
10349725/93 
3713725/85 
9751425/18 
1702825/34 
9072425/34 
43f8125/93 
348425/34 
850025/69 
1342125/00 
3791225/34 
5010725/77 
8898925/00 
5099425/93 
6199525/00 
6858825/TI 
3294825/17 
2587425/18 
1118525/69 
2224525/34 
5381225/42 
5381825/34 
5320625/18 
3734125/93 
4916725/50 
1065425/26 
2204525/00 
2699625/42 
8859925/18 

9203925/85 

666525/69 

5460725/00 

10694625/26 

1681425/93 

4373925/50 

10654725/50 

4367325/93 

10495025/00 

5083225/26 

E, para conheéimento de todos , expede-se o presente 
Edital com o prezo' de dez ( l O) dias , que sará afixado no 
lugar de costume e publicado no Diário Oficial desta Esta
do . Dado e passado nesta cidade , aos três (03) dias do mês 
de maio de hum mil novecentos e oitenta e nove , Eu, Leen -
dro Marques Alberto , Escrivão Elei tol'!ll , subscrevo-me . 

1:03LAS EVANGELISTA RPMOS 
Juiz Eleitoral 

ESTAOO·DO ~>MAPA 
JUSTIÇA ELEITrnAL 

2• z~ 

EDITAL Nll 015/89 

O Doutor 1:03LAS EVANGELISTA APMa5 , J uiz Eleitol'!ll des
ta 21 Zona de Macapá , Estado do Ama pá , no uso de suas atr! 
buiçÕes etc . • . 

Fez saber a todos quanto virem o presente Edital qu d! 
la tiverem conhecimento, que as pessoas abaixo rel acione.
das , requereram a t r ansferência de domicÍlio Eleitoral, P! 
l'!l este Zona 

! .Q !: ! INSCRIÇlO/TÍTULO 

001 - AGuinaldo Silva de Alencar 13516325/00 

002 - ~aria de Fátima da Silva 13516025/50 



Mlcapi, 11 -os-~t 

. 03 ... Bleizeu Silveira da Sil~ 
~4 ~ .C§rlos Roberto Ferreira da Rocha 
O~ - Jrtagaóli• 14innda Gomea 
06 - • Francisco de Assis do's Reis Loba to 
07 -~e•edito Brabo Rodrigues 
08 - Diviao Pereira da Silva 
09 - RaimWLdo Nonato Silva Santos 
1Q - Ivaa Silva Costa 
ll - Airton Miguel Lop'es da Silveira 
112 - Jese Messias Mendonça 
'13 - Doracy Teixeira Borges 
14 - Haria do Socor ro ào Livramento Teixeira 
15 - Maria do Socorro Monteiro Silva 
16 - Antonio Cláudio Pinheiro Ferreira 
17 - Aaa Celia Souza Mendes 
18 - Josuel dos Santos 4 Jnuciação 
19 - Maria Lucideth Pelaes Frazão 
20 - José Maria Ramos de Almeida 

•21 - Raimundo Ferreira de ~emida 
22 - Dalva da Silva Maia 
23 - '·laria de Fátima Távora de Araújo 

24 - Era&De Cunha da Costa 
25 - Luis Felipe de Castro Silva 
26 - Ba.edi to.. Leão do Amaral 
ZT - Paulo Gilmar Farias Teixeira 
•28 • Josa Estewam da Silva 
29 - Oldeniz: Go•çalvea. Pinheiro 
30 - Cleusa Jmarã~nheiro 
31 • Alacide R~rbosa 
32 - Gabriel ~gues os Santos 
33 - Ivaaeide da Silva Serra 
J4 - Koacyr de Lima Ntbre 
35 - ~tonio Hearique De1lalibera 
36 - Odenice da Silva Ser:J:&. 
·3.7 - Marli àea ltodrigues J4afalda 
36 - Maria Ducila.e Barbosa Gomes 
39 - .lrm.i.S.e da Silva Maia 
40 - Dal'fto Miranda da Silva 
41 - Cleves Cardeso Cavalcaate 
42 - :Pausti•• <ioDCa1ves da Silva 
•43 - Leliam Figueredo Vieira 
44 - Ge•esie Lustosa e Cunha 
145 .. Liaaa Oliveira de Souza 
!A'.6 - Deuzamon Coelho da Silva 
47 - Maria Tedesco 
48 - Maria de Loudea Pereira Silva 
49 - Rui Carlos de Lima Lobo 
~·-Maria RegiA& Pazaahos da Costa 
5l - ~a Eleonora de Souza C~ 
5f - Jorge Guilherme de LDU 
5; - liberte William Tiaaa de Castre 
54 - ~ebias da Carvalho Monteiro 
5~ - Cleber da Costa Lopes 
56 - José Edenaldo Santos Bittencourt 

57 - Vera Lucia Chagas da Silva 
58 - llarueve Ribeira dos Santos 
59 - Maria Doraci Marques da Silva 
60 - Kaaoel Domingos Monteiro Leal 
61 - Janilt.a Rabelo ~ourão 
62 - Estelita Carolina de Melo 
63 - Mania Celeste Coelho 
6~ - ~ia Madalena do Nascimento 
~- João libmqaea da Silveira 
6ei - JUlio Batista de Carvalho 
67 - Isabel Cristina Paranhos da Silva 
68 • Dora Ney F~rreina Borges 
69 - Karistela 11e1o Dourado 
70 - Jdão Neto Mart~ns !la 511 v.a 
71 - ~e"ZiDha de Fátima 
72 - Rosana Maria de Lima Ribeiro 
7l • Nadia Costa da Silva 
74 • Euclidea KeJLezes de. ·Oliveira 
75 - Gil~er eira Torres 
78'- AJ.t soa Araujo de Souza 
77 - ~os o de Leão Braga 

78 - llazane Antonia,.dos Santos 

lliARIO .OFICIAL Pág. 14 

13537825/00 
11539525'/00 
13512725/34 
13492325/69 
13492825/77 
10737225/93, 
9249825/93 
13357425/00 
10376023/93 
10671125/77 
48411413/09 
13535925/42 

e 23292515o 
10729525/18 
13530425/77 
13538825/85 
13 514.4 25/34 
730802577 
l28252400J/59 
13495125/18 
13515925/18 
13537025/~ 
13538625/18 
13526025/18 
13547725/93 
121603104/05 
13545725/42 
7775-225/85 
1082122/40 

130290813/84 

13545025/77 
13545425/00 
55446913/68 
13430325/34 
267683307/01 
13510425/42 
13510525/26 
13495825/93 
13510125/00 
13511325/34 
13535825/69 
13496925/42 
13522825/85 
13539125/85 
13521425/85 
13522025/26 
13530025/42 
13529325/85 
13519625/69 
13521325/00 
13522525/34 
13533625/50 
13521225/18 

13537525/69 
13537325/00 
13537225/18 
7225/85 
13540725/85 
13540425/34 
13528425/93 
13528525/77 
7807325/18 
8335825/42 
13530325/9.1 
13530125/26 
13523225/69 
13522925/69 
1352ll25/34 
13501925/69 
13507625/50 
11494225/26 
13496025/00 
13508C25/26 
13508625/26 

13501425/50 

79 - Margarida da õ;)ilva Benjamim --13501225/93 
80 - Anivaldo Pereira Duarte 13526725/93 
81 - liaria Ra.imunda llaohado )larques 10119825/77 
82 - Vania Jaqueline Salropaio de Oliveira 11DJ.81325/26 
8! - Marlucilene Finheiro da Silva 13506225/50 
84 - Sebastião Cavalcante Gama Filho 10126725/34 
85 - Josyane Guimarães Colares 13492225/85 
86 - Neide Costa Guimarães 13485925/00 
87 - Luiz Alves da Silva 13488425/18 
88 - Nelson de L1ma Ribeiro 13493725/ 69 
89 - Raul Marco~des Delorenzo 13493425/18 
90 _ Mari a de Lourdes Souza Silva 13491225/00 
9]. - Rubens Celestino Rodrié,"Ues Jemaque - 13484125/85 
•92 - Ant onio da Silva Vasconcelos 13531725/93 
93 - Rain;undo Nonato Santos A. Serra 13484525/00 

E para conhecimento de todos , expede-se o presente Edi 
tal com o prazo de lD(dez ) dias, na forma e para fins d~ 
Artigo 5? do cÓdigo Eleitoral, que será afixado no lugar 
de costume e publicado no Diário Oficial deste Estado. Da
do e passado nesta cidade de Macapá, no mês de abril do ano 
de hum mil novecentos e oitenta e nove (1989) , Eu , Aveni 
des da Silva e Silva, chefe de cartório, o da t ilografei e & 
subscrevo-me . ;~ 

l. ' 
DOOLAS EVANGELISTA RAMCE 

Juiz El eitoral 

ESTADO DO AMAPÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

11 CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

EDITAL, com prazo de TRINTA (30) dias, para citação de 
RAIMUNDO NAZAR~ TAVARES, MACÁRIO FERREIRA TAVARES e MARIA 
UNOALVA FERREIRA TEIXEIRA . na forma abaixo: 

O Dou tor MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, MM. Juiz de Direito 
da 11 Circunscrição Judiciária de Macapá, Capital do Esta
do do Amapá, na forma da Lei, etc . .. 

f~ 

Faz saber aqs que o presente EDITAL, virem ou dele co -
nhecimento tiverem, que por este Juizo e Cartório , si to à ·~ 1 ~' 
Avenida Fab, 1?3?, tem andamento uma ação de INVENTÁRIO , f ~ 
Processo CÍvel ng 20 .543/8?, em que é (são) Requerente(s) 
MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DA CRUZ e outros e Requerido ~ ~ 
(s) o espÓlio de MARIO ANTONIO FERREIRA, e constando dos 
autos que o(a) réu(ré) se encontra em lugar incerto e nao 
sabido, expediu-se o presente EDITAL, com o prazo de trin-
ta (30) dias . Deferida a citação por Edital, pelo despacho 
de fls . 37 fica, pelo presente CITADO(A) o(a) Senhor (SA -
nhora) (s) RAIMUNDO NAZAR~ TAVARES, MACÁRIO FERREIRA lAVA
RES e MARIA LINDALVA FERREIRA TEIXEIRA , para que no prazo 
de trinta (30) dias, depois de findo o acima Fixado, apre
sentar, querendo, a contestação cabÍvel que tiver e acompd
nhar os demaLs termos de p~c~sso até o final do mesmo . O 
presente EDITAL será afixado no lugar de costume e public~ 
do na forma da Lei. Dado e passado nas ta cidade de Macapá , 
Capital do Estado do Amapá , aos vinte e seis dias do mês 
de abril do ano de hum mil novecentos e oitenta e nove( 1989) 
Eu, Maria go Socorro F . da Silve Cru~ , ~cnico judiciário, d!! 
tilogr~fei. Eu , Lucivaldo dos Santos Ferreira , Diretor de 
Secretaria da Vara Civel , subscrevo e assino por determi -
nação do MeritÍssimo Juiz de Direito . 

LUCIVALDO DOS SA~TOS FERREIRA 
Diretor de Secretarie de Vara CÍvel. 

1989 
ANO BRASILEIRO DE SEGURANÇA NO TRANSITO, 

USE O CINTO - PROTEJA 

A SUA VIDA 


